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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2012 

REGISTRO NACIONAL DE PREÇOS 
  

  
 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - DAF 

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco “L”, Anexo II, 4º andar, Sala 414,  

CEP: 70047-903 - Brasília - DF 
Fone: (061) 2022-8068/ 2022- 8214 e 2022-9873 FAX: (061)2022-8016 

 
 

EDITAL 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 07/2012 
PROCESSO n°: 23000.014465/2012-95 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br  
UASG: 155007 
Data e hora da abertura da sessão pública: 30/11/2012, às 10:00h. 

 
Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no 
preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

  
O Senhor Diretor Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares-

EBSERH, inscrita no CNPJ sob o nº 15.126.437.0001-43, de acordo com as 
competências delegadas pelo Decreto 7.661 de 28 de dezembro de 2011, torna 
público que se acha aberta licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a constituição de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para compra de TIRAS PARA GLICEMIA E 
EQUIPOS PARA BOMBA DE INFUSÃO para atender aos HOSPITAIS 
UNIVERSITARIO DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS, administrados pela EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH/MEC, e de validade para 
todo o território do nacional. 

 
O procedimento licitatório obedecerá a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

a Lei 10.191 de 14 de fevereiro de 2001, ao Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005, ao Decreto 3.931 de 19 de setembro de 2001, à Lei Complementar n.º 123 de 

http://www.comprasnet.gov.br/
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14 de dezembro de 2006, ao Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007,  ao 
Decreto nº 7.767, de 27 de junho de 2012 e a Lei n.º 6.360 de 23 de setembro de 
1976, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 de 21 de junho de 1993, 
que regulamentam a licitação, e as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação, na modalidade pregão eletrônico, tem por objeto o 
Registro Nacional de Preços de TIRAS PARA GLICEMIA E EQUIPOS PARA 
BOMBA DE INFUSÃO consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
com vistas à eventual aquisição pelos Hospitais Universitários das 
Universidades Federais, administrado pela Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH/MEC, de acordo com as descrições técnicas e 
condições de apresentação previstas no Termo de Referência - Anexo A 
deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no 
Comprasnet as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
prevalecerão às especificações deste Edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas estabelecidas no 
País, que atenderem às exigências quanto à documentação, constantes 
neste Edital e seus Anexos, e que estejam devidamente cadastradas 
habilitadas parcialmente e com o registro atualizado perante o Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com o art. 13, 
inc. I, do Decreto nº 5.450/2005.  

2.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço, 
no valor do(s) item(ns) cotado(s), a partir da data da liberação do presente 
Edital no sítio eletrônico www.comprasnet.gov.br, até o horário limite de início 
da Sessão Pública do pregão (9:00 horas do dia xx/xx/2012), horário de 
Brasília. (art. 13, inciso II c/c art. 21, § 1º do Decreto nº. 5.450/2005). 

2.3.  Durante este período o licitante poderá incluir ou excluir proposta.  

2.4.  Incumbirá ao licitante participante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.204-2007?OpenDocument


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
Esplanada dos Ministérios - Bloco L 

Edifício Anexo II – 4º andar – sala 400 
Telefone: (61) 2022-8002 – FAX: (61) 2022-8016 

CEP: 70047-900 – Brasília – DF 

 

3 
 
 
 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, 
do Decreto nº 5.450/2005). 

2.5. Durante a sessão pública (fase de lances), a comunicação entre o Pregoeiro 
e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 
campo próprio do sistema eletrônico. (art. 22, § 5º do Decreto nº 5.450/2005). 

2.6. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

2.7. Não poderão participar desta licitação: 

2.7.1. empresas concordatárias, em processo de falência ou sob execução 
patrimonial; 

2.7.2. empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública suspenso ou que tenham sido declaradas 
inidôneas; 

2.7.3. empresas estrangeiras que não funcionem no País, salvo o previsto no 
§ 4º do art. 32 da Lei nº 8.666/93; 

2.7.4. pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nos impedimentos 
previstos no art. 9º da Lei n.º 8.666/93. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º do 
art. 3º do Decreto nº 5.450/2005), no sitio www.comprasnet.gov.br. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou a EBSERH responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (§ 5º do art. 3º do Decreto nº 5.450/2005). 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade 
legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão (§ 6º do art. 3º do Decreto nº 
5.450/2005).  
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4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma 
eletrônica. (art. 18 do Decreto n.º 5.450/2005). 

4.2. A impugnação deverá ser encaminhada para o e-mail pregao.ebserh.gov.br, 
no horário de 8h às 12h e de 14h às 18h. 

4.3. O recebimento da impugnação deverá ser confirmado pelo licitante que a 
encaminhar, através do telefone (61) 2022- 8214 ou 2022- 8068. 

4.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital e pela área técnica competente, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da respectiva 
impugnação (art. 18, §1º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame. (art. 18, § 2º do Decreto n.º 
5.450/2005). 

4.6. A alteração no edital que afete a elaboração das propostas impõe divulgação 
pela mesma forma que se deu o texto original, conforme dispõe o § 4º do art. 
21 da Lei nº 8.666/1993. 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao ato convocatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no endereço pregao.ebserh@mec.gov.br (art. 19 do Decreto n.º 5.450/2005). 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 Os licitantes cadastrados e habilitados parcialmente no SICAF deverão: 

6.1.1 Apresentar Proposta de Preço, no valor do(s) grupo(s)/lote(s) cotado(s), a 
partir da data da liberação do presente Edital no sítio eletrônico 
www.comprasnet.gov.br, até o horário limite de início da Sessão Pública. 
Durante este período o licitante poderá incluir ou excluir proposta. 

mailto:pregao.ebserh@mec.gov.br
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6.1.2 Fica vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do 
registro de sua proposta, sob pena de desclassificação do certame pelo 
Pregoeiro. No campo denominado “DESCRIÇÃO”, deverá ser inserida a 
descrição completa e detalhada do objeto ofertado pelo licitante, inclusive a 
marca. Não serão aceitas descrições que não identifiquem o objeto ofertado 
pelo licitante. 

6.1.3 Manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico ComprasNet, quando da 
inclusão da proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação: 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE 
HABILITAÇÃO. (art. 21, §2º, do Decreto nº 5.450/2005).  

6.1.4 Manifestar também, em campo próprio do sistema eletrônico ComprasNet, 
quando da inclusão da proposta, a DECLARAÇÃO QUE A LICITANTE NÃO 
EMPREGA MENORES DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE, nem menor de dezesseis anos em qualquer 
trabalho (salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos), em 
cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, e na Lei nº. 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto nº. 
4.358/2002. 

6.2 Declaração, sob as penas da lei, a ser apresentada pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte de que se enquadra nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei 
complementar nº 123, de 14.12.2006, de que cumprem os requisitos legais 
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei, a 
ser declarado no sistema quando do lançamento da proposta, a qual será 
visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitação, dispensando-se assim, o 
envio do documento por meio de fax ou via original.  

6.2.1 No momento do envio da proposta no sistema, o licitante deverá manifestar, 
se a empresa é ME (microempresa) ou EPP (empresa de pequeno porte), 
através da declaração disponibilizada no referido sistema, informando “S” 
para sim e “N” para não. A falta da manifestação no sistema acarretará, 
automaticamente, o reconhecimento de que a empresa não é ME ou EPP e 
assim, a empresa licitante não poderá usufruir dos benefícios delegados pela 
Lei Complementar n.º 123/2006 e do Decreto n.º 6.204/2007.  

6.3 Às empresas produtoras de produtos médicos descritos no Anexo I e II, do 
Decreto nº 7.767, de 27 de abril de 2012, será aplicada margem de preferência 
quando for o caso, desde que se declarem na forma prevista no item 6.4. 
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6.4 O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, formulário de 
declaração de cumprimento das regras de origem, conforme estabelecido na 
Portaria/MDIC nº 279 de 18 de novembro de 2011 (ANEXO VII deste Edital).  

6.5 A margem de preferência só será aplicada se todos os itens que compõem o 
grupo(s)/lote(s) atenderem ao Decreto 7.767/2012, conforme art. 4º, §3º, do 
Decreto nº 7.767, de 27 de abril de 2012. 

6.6 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a ser declarada no 
sistema, quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo 
pregoeiro na fase de habilitação, dispensando-se assim, o envio do documento 
por meio de fax ou via original. 

6.7 Antes da fase de lances, o Pregoeiro e a equipe de apoio analisarão as 
propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. (§ 2º do art. 22 do 
Decreto n.º 5.450/2005). 

6.8 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance (art. 23 do 
Decreto 5.450/2005) 

6.9 As propostas a serem encaminhadas pelos licitantes deverão ser redigidas em 
língua portuguesa, sem entrelinhas, e conter a descrição do objeto ofertado e o 
preço até a data e hora marcadas para abertura da sessão. (art. 21 de Decreto 
n.º 5.450/2005). 

6.10 A Proposta de Preço contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, inclusive a Planilha de Composição de Preços, se for o caso, deverá 
ser formulada e enviada como anexo, na forma do modelo ANEXO IV- 
Proposta de Preço deste Edital, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, apenas pelo licitante convocado pelo pregoeiro, após a disputa 
(etapa de lances), para apresentar a proposta, ajustada ao respectivo lance, 
observada a ordem de classificação, contendo: 

6.11 razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, 
Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento; 

6.12 prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico;  
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6.13 prazo de entrega na forma estabelecida no do Termo de Referência – Anexo 
A, deste Edital; 

6.14 especificação clara e completa do produto oferecido, nome comercial do 
produto, forma de apresentação, embalagem e fabricante, com base nas 
especificações e quantidades estimadas, constantes do Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital. 

6.15 preços unitário e global, em moeda corrente nacional REAL (R$), com até 04 
(quatro) casas decimais após a vírgula, expressos em algarismos e por 
extenso, de acordo com o lance ofertado. Em caso de divergência entre os 
expressos em algarismos e por extenso, será considerado o por extenso; 

6.16 declaração expressa de que estão incluídas nos preços cotados todas as 
despesas diretas ou indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 
sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título;  

6.17 Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer 
título, devendo os respectivos insumos ser fornecidos a EBSERH, sem ônus 
adicionais. 

6.18 O preço será fixo e irreajustável, expresso em real. 

6.19 prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico; 

Não sendo a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) para assinar a Ata, 
dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta poderá ser 
prorrogada por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, se o proponente, consultado 
pela EBSERH, assim concordar. 

6.20 O licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
EBSERH, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inc. III, do Decreto nº 5.450/2005). 
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6.21 A falta das informações solicitadas ou o descumprimento das condições 
editalícias, acarretará a desclassificação da proposta do licitante. 

6.22 O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas, assim como os lances inseridos durante a Sessão Pública. 

6.23 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. O licitante deverá 
obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Classificadas as propostas preliminares, o Pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do 
seu recebimento e do valor consignado no registro (art. 24, caput e §1º, do 
Decreto n.º 5.450/2005). 

7.2. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR DO 
GRUPO (OU LOTE). 

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital (art. 24, §2º, 
do Decreto n.º 5.450/2005). 

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema (art. 24, §3º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro (art. 24, §4º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

7.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante (art. 24, 
§5º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

7.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro (art. 24, §6º, do Decreto n.º 5.450/2005). 
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7.8. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances (art. 24, §7º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

7.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das 
previstas neste Edital (art. 24, § 8º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

7.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes (art. 24, § 9º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

7.11. No caso de desconexão do Pregoeiro, nesta etapa, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados (art. 24, §10, do Decreto n.º 
5.450/2005). 

7.12. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão do Pregão eletrônico será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado 
para divulgação (art. 24, §11, do Decreto n.º 5.450/2005). 

7.13. No caso de desconexão do licitante, nesta etapa, cada licitante deverá 
de imediato e sob sua inteira responsabilidade providenciar sua re-conexão ao 
sistema. 

7.14. Caso haja empate ficto, será dado tratamento diferenciado às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
n.º 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 6.204/07. 

7.15. Com vistas à promoção do desenvolvimento nacional sustentável, será 
aplicada a margem de preferência concedida aos produtos médicos descritos 
nos Anexos I e II do Decreto nº 7.767 de 27 de junho de 2012, devendo ser 
observado os procedimentos dispostos no referido Decreto. 

7.16. Às empresas produtoras dos produtos médicos descritos nos Anexos I 
e II do Decreto nº 7.767 de 27 de junho de 2012, será aplicada margem de 
preferência desde que se declarem na forma prevista no item 7.17 e 7.18. 
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7.17. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, formulário de 
declaração de cumprimento das regras de origem, estabelecidas na 
Portaria/MDIC nº 279 de 18 de novembro de 2011 (ANEXO VII deste Edital) . 

7.18. O produto que não atender às regras de origem ou cujo licitante não 
apresentar tempestivamente o formulário referido neste item será 
considerado como produto manufaturado estrangeiro para fins do Decreto nº 
7.767 de 27 de junho de 2012 

7.19. A aplicação da margem de preferência não exclui o direito de 
preferência das microempresas e empresas de pequeno porte prevista nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.  

8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

8.1. Para fins de aplicação do Decreto nº 7.767/2012, a empresa cujo produto for 
enquadrado como produto manufaturado nacional e que a proposta for 
classificada provisoriamente, será convocada a enviar ELETRONICAMENTE a 
declaração prevista no Item 7.17 (ANEXO VII), por meio da opção “ENVIAR 
ANEXO” do Sistema ComprasNet, em arquivo único, no prazo de até 4 horas  
(4 horas) contados da solicitação do Pregoeiro.   

8.1.1. A abertura do campo “ENVIAR ANEXO” será limitada às empresas com 
preço até 15% (quinze por cento) acima da proposta de menor preço 
ofertado de produto manufaturado estrangeiro, conforme fórmula prevista no 
Anexo III do Decreto nº 7.767/2012, a seguir: 

PM = PE x (1 + M), sendo: 

PM = preço com margem; 

PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro; 

M = margem de preferência em percentagem, conforme estabelecido no Anexo I a este Decreto. 

8.1.2. A margem de preferência prevista não será aplicada caso o preço mais 
baixo ofertado seja do produto manufaturado nacional. 

8.2. A Proposta de Preços do(s) licitantes(s) classificados provisoriamente, 
atualizada em conformidade com os lances eventualmente ofertados e 
contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, deverá ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
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formulada e enviada ELETRONICAMENTE, no prazo de até 4 (quatro) 
horas, contando da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “ENVIAR 
ANEXO” do Sistema ComprasNet, em arquivo único. 

8.2.1. Os documentos remetidos por meio eletrônico da opção “ENVIAR 
ANEXO” do Sistema ComprasNET poderão ser solicitados pelo Pregoeiro 
em original, cópia autenticada ou publicação em Diário Oficial da União 
para envio VIA POSTAL ou entregue diretamente a Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares EBSERH/ Ministério da Educação, a qualquer 
momento, em prazo e forma a serem estabelecidos pelo Pregoeiro. 

8.2.1.1. Uma vez solicitados pelo Pregoeiro, os documentos deverão ser 
encaminhados para Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
EBSERH/ Ministério da Educação, situada no Endereço: Esplanada 
dos Ministérios, Bloco “L”, Edifício Anexo II, 4º andar, sala 414, 
CEP-70047-903, Brasília – DF. Telefone (61) 2022-9873. 

8.2.2. A proposta a ser encaminhada VIA POSTAL ou a ser entregue 
diretamente a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH 
deverá constar em uma via, impressa em papel timbrado do licitante, em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada a última folha e rubricadas as demais pelo 
representante legal do licitante proponente, nos moldes do MODELO DE 
PROPOSTA previsto no ANEXO II. 

8.3. A proposta de preços deverá conter: 

8.3.1. número do Pregão, data e horário de abertura, razão social, CNPJ, 
endereço completo, número do telefone, número do fax e e-mail; 

8.3.2. indicar prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação; 

8.4. Sob pena de desclassificação ou inabilitação, os documentos referentes à 
habilitação parcial do Sicaf deverão se referir ao mesmo CNPJ constante na 
proposta de preços e nos documentos exigidos pelo Edital; 

8.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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9. CLÁUSULA ESPECIAL – COMODATOS 

9.1 Os acessórios/equipamentos relacionados ao funcionamento adequado de cada 
item licitado deverão ser cedidos gratuitamente aos Hospitais Universitários 
HUF’s em regime de comodato (ANEXO II - COMODATOS TODOS HUS). 

 

9.2 Para o fornecimento do LOTE 01 (itens de 1 a 5) será exigida a cessão gratuita 
em regime de comodato do acessório/equipamento de BOMBA DE INFUSÃO 
COM PERISTALTISMO LINEAR, as quais deverão comprovar as seguintes 
características mínimas: 

a) utilização na administração controlada de soluções. 

b) funcionamento com equipo específico, cuja compatibilidade seja comprovada 
através do manual do equipamento (instruções de uso). 

c) display, para visualizar o volume infundido de 0 a 9.999 ml; a taxa de infusão; a 
infusão em andamento; e bomba conectada a rede elétrica. 

d) programação por no mínimo os parâmetros de tempo (hora, minuto e 
segundo), volume (mililitro) e fluxo (mililitro/hora). 

e) volume limite total a ser infundido regulável de no mínimo: 1 a 9.999 ml. 

f) taxa de infusão ajustável de no mínimo 1 a 999 ml/h com incrementos de 0,1 
ml/h pelo menos para o intervalo entre 1 e 5 ml/h e de no máximo 0,5 ml/h pelo 
menos para o intervalo entre 5 e 10 ml/h”. 

g) recurso de titulação (alteração do fluxo por incremento/decremento sem 
interrupção da infusão). 

h) função Bolus. 

i) função KVO (Keep Vein Open = Manutenção do acesso venoso) com taxa de 1 
ml/h ou ajustável. 

j) função de bloqueio do teclado. 

l) Sensor de detecção de gotas com detecção por infravermelho; fixação na 
câmara gotejadora do equipo por sistema de pressão (auto ajustável); e cabo 
espiralado. 

m) Alarmes para detecção de: porta aberta (se o equipamento ofertado possuir 
porta); função lembrete ou atenção, no caso de esquecimento do início de 
infusão; gotejamento anormal; oclusão; ar na linha (sensor de detecção de alarme 
de ar na linha ultra-sônico);término de infusão;mau funcionamento interno ou erro 
no sistema;bateria fraca. 

n) Com dispositivo de segurança para impedir a vazão livre de solução no equipo 
durante desconexão do mesmo. 
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o) Com engate para instalação em pedestal redondo com até 25 mm de diâmetro. 

p) Desvio máximo da taxa de infusão e do volume infundido de + ou – 5% dos 
valores programados. 

q)Com bateria recarregável com autonomia para no mínimo 3 horas a uma taxa 
de 50 ml/h. 

r)Alimentação elétrica no mínimo na faixa de 110 – 230V~ @ 60 Hz, com 
aterramento através do cabo de alimentação.  

s)Fornecimento de todos os cabos, conexões, acessórios, etc., indispensáveis ao 
funcionamento solicitado. 

t) Possuir manual (is) de operação original (is) e atualizado(s), em português que 
deverá ser confirmado na proposta para entrega juntamente com o(s) 
equipamento(s). 

   
9.2.2 A embalagem dos equipos deverá ser individual com invólucro resistente 

que mantenha a esterilidade e integridade do produto até seu uso, contendo todas as 
informações conforme legislação da Anvisa,  bem como o Nº de Registro no 
Ministério da Saúde. 

 
9.3 Para o fornecimento dos itens 06 e 07 será exigida a cessão do 

acessório/equipamento APARELHO PORTÁTIL PARA MEDIÇÃO DE GLICOSE 
NO SANGUE, os quais deverão comprovar as seguintes características mínimas: 

 
a)   Proporcionar determinações de glicemia capilar em pacientes de todas as 

faixas etárias, incluindo neonatos pacientes que estiverem em tratamento de 
hemodiálise; 

b)   Distinguir a glicose de outros açúcares; 
c)   Impedir a reutilização das fitas reagentes. 
d)   Apresentar display de cristal líquido (LCD). 
e)   Permitir medir a concentração da glicose no sangue em mg/dL na faixa de 

medição de 30 a 500 mg/dl, ou melhor. 
f) Apresentar detector automático de colocação da amostra; 
g)  Indicar o inicio de contagem de tempo automática; 
h) Apresentar aviso sonoro de volume suficiente de amostra ou que possibilite 

aplicar amostra complementar nas tiras de glicemia; 
i) Apresentar Indicador do nível de carga da bateria; 
j) Funcionar com tensão CC, através de pilha(s) ou bateria(s).  
k) Conter todos os cabos, conexões e acessórios, ou quaisquer outros 

componentes, indispensáveis ao funcionamento solicitado. 
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l) Possuir manual (is) de operação original (is) e atualizado(s), em português 
que deverá ser confirmado na proposta para entrega juntamente com o(s) 
equipamento(s). 
 
9.3.2 O quantitativo do item 06 deverá ser entregue na seguinte apresentação: 
Caixa original do fabricante com 25 ou 50 unidades com as tiras embaladas 
individualmente apresentando lote e validade, acompanhado de calibrador por 
lote. 
 Caixa original do fabricante com 25 ou 50 unidades, contendo lote e validade, 
acompanhado de calibrador por lote.  
 
9.3.3 O quantitativo do item 07 deverá ser entregue na seguinte apresentação: 
Caixa original do fabricante com 25 ou 50 unidades, contendo lote e validade, 
acompanhado de calibrador por lote.  
  

9.4. Apresentar para todos os equipamentos onde seja pertinente o Certificado de 
Registro do Produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA (cópia da publicação no Diário Oficial da União do Registro do produto 
ou impressão da pagina de consulta do site da ANVISA), que deverá ser 
anexado à proposta.  

 

9.5. Obrigatoriamente deverá acompanhar a proposta todos os catálogos e 
material(is) ilustrativo(s) original(is) ou cópia(s) em português, referente(s) ao(s) 
modelo(s) ofertado(s), comprobatório(s) da descrição técnica apresentada na sua 
proposta original. 

 

9.6. Não serão consideradas propostas que forem cópia fiel desta Descrição Técnica. 
Os proponentes deverão obrigatoriamente mencionar na proposta todos os 
itens solicitados, citando as características próprias do(s) equipamento(s) 
ofertado(s), em português. O(s) item (ns) não informado(s) poderá (ão) ser 
considerado(s) como não atendido(s). 

 

9.7. O(s) equipamento(s) só será (ão) dado(s) como aceito(s) tecnicamente mediante 
seu fornecimento, montagem, instalação completa, pleno atendimento desta 
Descrição, funcionamento no local para onde está sendo adquirido e 
treinamento completo para a(s) equipe(s), com aprovação dos usuários e/ou 
dos serviços de engenharia dos HUF’s.  

 
9.8 A empresa vencedora do processo deverá garantir a funcionalidade do 

equipamento durante o período de contrato, sem ônus adicional para o HUF. É 
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de responsabilidade do fornecedor a troca da(s) bateria(s) / pilha(s) do 
equipamento, quando for o caso e a reposição imediatamente quando o mesmo 
apresentar pane. 

 

9.9. A disponibilização do total de acessórios/equipamentos ocorrerá no momento do 
início da vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, ou conforme demanda 
dos HUs. As bombas de infusão e os aparelhos portáteis para medição de 
glicose no sangue deverão ser NOVOS. 

 

9.10 A relação entre o comodante (quem entrega) e o comodatário (quem recebe) 
será mantida durante o tempo de fornecimento das tiras para glicemia e equipo 
de infusão, ou seja, durante todo o tempo de vigência da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO. 

9.10.1 Caso seja efetivada uma contratação no mês de vencimento da vigência da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO e houver quantitativo dos insumos após a 
expiração da vigência, os equipamentos comodatados deverão permanecer 
por até 2 meses com o comodatário, após o término da vigência da Ata. 

 
9.11. Do treinamento  

9.11.1. Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais do Hospital 
Universitário Federal (HUF) beneficiário desta aquisição sem ônus adicional posterior 
ao processo de aquisição, na manutenção do(s) equipamento(s) de comodatos, bem 
como fornecer um Certificado de Conclusão atestando a participação e o conteúdo 
do treinamento. O treinamento envolverá todas as partes do equipamento em 
comodato e oferecerá um nível de conhecimento e profundidade equivalente a 
aquele fornecido pela LICITANTE a seus próprios Técnicos/Engenheiros. O 
treinamento técnico consistirá de: 

a)  uma parte teórica, com detalhamento técnico do EQUIPAMENTO bem 
como rotinas de teste e calibração do mesmo; 

b)  uma parte prática a ser efetuada no próprio equipamento, buscando 
sedimentar sua correta utilização, os conhecimentos teóricos 
adquiridos, bem como identificar os defeitos mais comuns e suas 
prováveis soluções. 

9.11.2. O treinamento deverá ser realizado dentro das dependências do 
Hospital Universitário Federal (HUF) beneficiário desta aquisição, em data e 
turno a ser definida juntamente com a equipe técnica a ser definida pelo (HUF) 
beneficiário desta aquisição, data esta que não poderá ser superior a 30 (trinta) 
dias a contar do recebimento definitivo. 
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9.11.3. Fica o licitante obrigado a garantir a prestação de assistência técnica 
permanente ao aparelho comodatado sem ônus adicional para o HUF 

9.11.4. Fica o licitante responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou 
desgaste anormal dos equipamentos em comodato e peças, pelo prazo da 
vigência desta ata, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se 
fizerem necessárias, sem nenhum ônus ao Hospital Universitário Federal (HUF) 
beneficiário desta aquisição. 

 
9.12. Da Assistência Técnica dos equipamentos em Comodato 
 

9.12.1 São consideradas condições gerais: 

a) Atendimento Técnico é a presença, no local de utilização dos itens em 
comodato, de técnico da Contratada ou de seus prepostos 

b) Chamado Técnico é a solicitação feita pela Contratante ou por seu preposto, 
através de telefone ou de outra forma acordada com a Contratada, para a 
realização de um Atendimento Técnico 

c) Consulta Técnica é qualquer contato feito através de telefone, fax ou rede de 
computadores, para consulta, esclarecimento ou orientação 

d) Prestadora de Serviços é a própria Contratada ou uma empresa legalmente 
constituída, por ele contratada, especializada na prestação de serviços de 
assistência técnica e/ou montagem/integração de equipamentos. 

e) Help-Desk é uma instalação da Contratada ou de empresa autorizada por 
esta, capaz de atender imediatamente (on-line) consultas e chamados 
técnicos por telefone, obrigatoriamente,  fax ou rede de computadores, 
alternativamente, que deve estar disponível todos os dias úteis de 
08h00min as 18h00min, horário de Brasília (DF). 

f) Horário de Assistência Técnica é o período das 08h00min às 18h00min, de 
acordo com o horário de cada unidade da federação, durante o qual um 
serviço está disponível para o público, de segunda-feira a sexta-feira. 

g) Manutenção Corretiva é o conjunto de ações realizadas para recolocar os 
equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo 
substituições de peças, ajustes e reparos.  

h) Preposto da Contratada é um representante da Contratada, devidamente 
constituído, com poderes para executar qualquer tipo de serviço técnico ou 
tomar decisões de caráter administrativo em relação à garantia do objeto 
desta licitação. 
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9.12.2. São consideradas condições específicas: 

a) O Prazo de Reparo é o período, em dias úteis, transcorrido entre o Chamado 
Técnico e o efetivo restabelecimento do funcionamento dos equipamentos, isto é, 
o prazo no qual a Contratada compromete-se a restabelecer o funcionamento dos 
equipamentos/conjuntos, que forneceu nas condições deste Termo de Referência, 
do Edital de Pregão e do Contrato.  

b) O recebimento do Chamado Técnico por preposto da Contratada implica no 
início da contagem do prazo de reparo. 

c) O Prazo de Reparo não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis. 

d) Os Chamados Técnicos devem ser precedidos de tentativa de diagnóstico por 
intermédio de consulta aos técnicos especialistas dos fornecedores. 

e) Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja 
cópia ficará à disposição da Contratante, pelo prazo de vigência do Contrato, do 
qual conste, no mínimo: 

I- Local no qual a assistência técnica foi acionada; 
II- Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela 

comprovação do restabelecimento de funcionamento, com as 
assinaturas de todos; 

III- Descrição do(s) equipamento(s) envolvido(s), inclusive com modelo, 
número de série e outros códigos identificadores; 

IV- Descrição da(s) anormalidade(s) observada(s); 
V- Providências tomadas e reparos efetuados; 
VI- Confirmação da recolocação do lacre por parte do técnico do 

atendimento, devidamente assinada pelo responsável pelos 
equipamentos; 

VII- O status final do atendimento da assistência técnica que foi prestada. 
 

f)   Mensalmente deverá ser fornecido, ao Contratante, um arquivo eletrônico com 
todos os chamados técnicos realizados no período, juntamente com um 
relatório analítico (com as informações citadas acima) e sintético (estatística 
por tipo de atendimento e relação de pendências) por Hospital Universitário, 
demonstrando os Atendimentos Técnicos, impresso e em mídia magnética, 
em formato a ser acordado entre as partes. 

 

 9.12.3.  Os Atendimentos Técnicos deverão ser realizados durante o Horário de 
Assistência Técnica. Poderão ser executados em outros dias e horários, dependendo 
de prévio acordo entre a Contratante e Contratada; 
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 9.12.4. É facultado à Contratada elaborar planos de manutenção e suporte que 
incluam treinamento especializado para os locais de instalação e utilização dos 
equipamentos em comodato, visando maximizar a eficiência das Consultas Técnicas, 
minimizar necessidade de Chamados Técnicos etc., desde que tais treinamentos não 
impliquem ônus para a Contratante. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado 
para a contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
deste Edital (art. 25 do Decreto n.º 5.450/2005). 

10.2 A HABILITAÇÃO JURÍDICA dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos (art. 25, §1º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

10.3 Os documentos da habilitação jurídica que não estejam contemplados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF deverão ser 
remetidos em conjunto com a Proposta de Preço, por meio da opção “ENVIAR 
ANEXO” do Sistema ComprasNet, em prazo idêntico ao estipulado no referido 
item. 

10.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as licitantes deverão apresentar: 

10.4.1 Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional 
da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou 
importador. 

 
10.4.2 Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo 
Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou 
Municipal, da sede do licitante. 

 
10.4.3 Registro dos Produtos ou da Notificação ou da Dispensa do 
Registro, na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, devendo 
constar a validade (dia/mês/ano), por meio de cópia autenticada do registro 
do produto na ANVISA, publicado no D.O.U., grifando o número relativo a 
cada produto cotado, ou cópia emitida eletronicamente pelo sítio da Agência 
Nacional da Vigilância Sanitária. 

10.4.3.1 Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar 
cópia autenticada e legível do protocolo da solicitação de sua 
revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a 
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revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do 
último ano do qüinqüênio de sua validade, nos termos e condições 
previstas no § 6º do artigo 12 da Lei nº 6.360/76, de 23 de setembro de 
1976. 

10.4.3.2 A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido 
de revalidação implicará na desclassificação do item cotado. 

10.4.3.3 Cópia da Declaração de Notificação ou do Certificado de 
Dispensa de Registro do produto emitido pela Agência Nacional da 
Vigilância Sanitária 

 
10.4.3.4 Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto 
da licitação não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 

 
10.4.3.5 Os números de Registros/Certificado de Dispensa de 
Registro deverão ser identificados com o número do item a que se 
referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento. 

 
10.4.3.6 Os números de Registros/Certificado de Dispensa de 
Registro deverão ser identificados com o número do item a que se 
referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento. 

 
10.4.3.7  As Empresas importadoras deverão apresentar a(s) 
Carta(s) de Credenciamento do(s) Fabricante(s), e todos os demais 
documentos, traduzido(s) para o português por Tradutor Público 
Juramentado. Esta tradução deverá ser em papel timbrado, possuir a 
matrícula de tradutor público expedida pela Junta Comercial do seu 
Estado. Estes documentos deverão vir com firma reconhecida do 
emitente ou cópia autenticada.  

 
10.4.3.8 Garantia de que o insumo fornecido será substituído, sem 
ônus para o HU, caso não esteja de acordo com os padrões de 
qualidade exigidos.   

 
10.4.3.9 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) 
autenticado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
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10.5 DAS AMOSTRAS 

a) Caso julgue pertinente, a EBSERH se reserva o direito de 
solicitar amostras dos insumos ofertados para avaliação técnica, que 
será realizada pelos Hospitais Universitários Federais de referência. 
 
a.1) As amostras deverão ser apresentadas juntamente com os 
catálogos e/ou prospectos originais ou cópia colorida que contenham a 
descrição detalhada, em português, do produto ofertado. 
 
a.2) As amostras deverão vir acompanhadas dos respectivos 
ACESSÓRIOS/EQUIPAMENTOS A SEREM CEDIDOS EM REGIME 
DE COMODATO. 
 
b) A EBSERH se reserva o direito de solicitar formalmente ao 
licitante a apresentação de novas amostras, catálogos, prospectos, 
laudos analítico e laboratorial de qualquer item cotado, de qualquer 
empresa participante do processo, independente da ordem de 
classificação de preços, para aferir se os bens propostos atendem as 
especificações contidas no edital. 
 
c) Quando solicitadas as amostras, os catálogos, os prospectos, os 
laudos analíticos e laboratoriais em português deverão ser 
apresentadas na quantidade solicitada no prazo máximo de 72 horas 
contadas do recebimento da solicitação, sob pena de desclassificação. 
 
d) Local de entrega das amostras será na EBSERH, endereço: 
Esplanada dos Ministérios, Bloco “L”, Anexo II, 4º andar, Sala 414, 
CEP: 70047-903 – Brasília/DF. 

 

e) As AMOSTRAS deverão ser apresentadas da seguinte forma: 

 

 Amostra para Análise, além dos dados completos da 

referida amostra; 

 Licitação: número da licitação, data e número do item a 

que se refere; 

 Fornecedor: nome, telefone e e-mail; e 

 Representante: nome, telefone e e-mail. 
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f) A (s) amostra(s) deverá(ão) estar na embalagem original do(s) 
produto(s). 
 
g) As amostras deverão ser apresentadas em número mínimo de três 
unidades, a fim de verificar a qualidade dos materiais cotados. Caso o 
material, por suas características, exijam número maior de amostras 
para a realização do teste, o fornecedor será comunicado. 

 

h) As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais 
contendo a data e o número do lote de fabricação, o prazo de validade 
para o uso dos mesmos e outras informações de acordo com a 
legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão 
constar em suas propostas as especificações dos itens cotados, com 
especial atenção para as marcas.   

 

10.5.1 As amostras, quando solicitadas serão em caráter de doação. Os 
acessórios/equipamentos que serão comodatados, quando solicitados, 
poderão ser retirados pelos licitantes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a 
contar do resultado do julgamento, no mesmo local onde foram entregues. 
 
10.5.2 Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes 
em amostra serão arquivados na EBSERH e poderão subsidiar avaliações 
dos materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de 
materiais.  

 
10.5.3 Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do 
material, os mesmos poderão ser utilizados como instrumento para 
desclassificação do item. 

 

10.6 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.6.1 Conforme institui o inciso V, do art. 43 da IN nº. 02, de 11 de outubro 
de 2010, a comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), do último balanço, resultante da aplicação das 
fórmulas abaixo: 

 

a) Índice de Liquidez Geral (LG), com valor superior a 1, onde: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passível Não Circulante 

b) Índice de Solvência Geral (SG), com valor superior a 1, onde: 

Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

c) Índice de Liquidez Corrente (LC), com valor superior a 1, onde: 

Ativo Circulante 
LC = ----------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

10.6.2 As empresas cadastradas e habilitadas no SICAF, que apresentarem 
Balanço Patrimonial com resultado igual ou inferior a 1 (um), em qualquer 
dos índices referidos no subitem 10.6.1 apresentarão prova de que possui 
capital social correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da 
proposta, registrado e integralizado, através de Certidão simplificada da 
Junta Comercial; 
 
10.6.3 Quanto à REGULARIDADE TRABALHISTA, os licitantes deverão 
apresentar prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, conforme art. 29 da Lei 8.666/93 (com 
redação dada pela Lei nº 12.440/2011). 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

11.1 Não serão aceitos protocolos de solicitação de documento ou de certificados 
de competência da ANVISA em substituição aos documentos requeridos no 
presente edital e seus Anexos, exceto quando se tratar de protocolo de pedido 
de revalidação do registro junto à ANVISA, desde que tenha sido apresentado 
no primeiro semestre do último ano do quinquênio da validade do registro, nos 
termos e condições previstas no § 6º do artigo 12 da Lei nº 6.360/76, de 23 de 
setembro de 1976. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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11.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o 
licitante inabilitado. 

11.3 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação 
do licitante. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente 
serão aceitos com data de emissão não superior a 01 (um) ano de 
antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto os 
atestados de capacidade técnica. 

11.4 No caso de aplicação da margem de preferência, quando o licitante da 
proposta classificada em primeiro lugar for inabilitado, ou deixe de apresentar o 
formulário com os documentos exigidos para habilitação (prevista no art. 2º do 
Decreto nº 7.767, de 27 de junho de 2012) deverá ser realizada a 
reclassificação das propostas, para fins de aplicação da margem de 
preferência. 

11.5 A comprovação da regularidade fiscal das microempresas - ME e empresas de 
pequeno porte - EPP somente será exigida para efeito de contratação, 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para a comprovação dessa 
regularidade fiscal, caso haja alguma restrição na documentação apresentada. 
(art. 4º, § 1º do Decreto nº 6.204/2007). 

11.6 A não-regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no item 16, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões de recurso (art. 26 do Decreto n.º 5.450/2005). 

12.2 Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 26 do Decreto n.º 
5.450/2005). 
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12.3 Não serão conhecidos os recursos com os respectivos prazos legais vencidos. 

12.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante ao final da sessão,  
importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto n.º 
5.450/2005). 

12.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento (art. 26, § 2º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

12.6 Os autos deste procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH/MEC 
situada no Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco “L”, Edifício Anexo II, 4º 
andar, sala 414, CEP-70047-903 Brasília – DF, nos dias úteis, no horário de 8h 
às 12h e de 14h às 18h. 

12.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. (art. 27, § 1º do Decreto nº 5.450/2005) 

 13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Após a autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o processo 
licitatório, o(s) licitante(s) vencedor(s) será(ao) convocado(s) para assinar(em) 
a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis (art. 27, caput do 
Decreto n.º 5.450/2005). 

13.2 A assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada na EBSERH/MEC 
situada no Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco “L”, Edifício Anexo II, 4º 
andar, sala 414, CEP-70047-903, Brasília – DF nos dias úteis, no horário de 8h 
às 12h e de 14h às 18h. 

13.3 Para assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços (art. 27, §2º, 
do Decreto n.º 5.450/2005).  

13.4 Se o licitante vencedor não fizer a comprovação prevista no Item 13.3 ou se, 
injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá 
ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de 
Registro de Preços e o contrato, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
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e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais (art. 27, § 3º, 
do Decreto n.º 5.450/2005). 

13.5 A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de um ano, a partir da data 
de sua assinatura. (art. 4 do Decreto nº 3.931/2001) 

13.6 A existência de preços registrados não obriga a EBSERH a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do item, sendo assegurada, ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. (art. 7º do 
Decreto nº 3.931/2001) 

13.7 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e no art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001. 

14 DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal que 
não tenha participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta 
a EBSERH, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

14.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto a EBSERH, para que esta indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

14.3 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento aos interessados que ainda irão aderir à Ata de Registro de 
Preços, independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

14.4 As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

  15.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
Esplanada dos Ministérios - Bloco L 

Edifício Anexo II – 4º andar – sala 400 
Telefone: (61) 2022-8002 – FAX: (61) 2022-8016 

CEP: 70047-900 – Brasília – DF 

 

26 
 
 
 

 
O Contratado obrigar-se-á: 

 
15.1.1 Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre os medicamentos ofertados. 
 
15.1.2 Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente 
as obrigações assumidas. 

 
15.1.3 Efetuar a entrega do(s) insumos(s) em perfeitas condições de uso, de 
acordo com as especificações do Termo de Referência, no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da 
Autorização de Fornecimento e/ou da Nota de Empenho, constando as 
indicações de marca, modelo, fabricante, procedência, e ainda constar 
impressos na Nota Fiscal e na Nota de Simples Remessa as seguintes 
informações: 
 

a. Nome, CNPJ e endereço dos recebedores do medicamento; 
b. Número da Ata de Registro de Preços; 
c. Nº da Nota de Empenho; 
d. Preço unitário, quantidade do medicamento, e preço total 

correspondente; 
e. Número do(s) lote(s) e seus respectivos quantitativos com data 

de fabricação e validade. 
f. Número da classificação fiscal do medicamento, conforme art. 

30 da Lei nº 10.548/2002; 
g. Dados bancários da contratada 
h. Em caso de Nota de Simples Remessa, fazer constar também 

o número da Nota Fiscal de Venda a qual a Nota de Simples 
Remessa está vinculada. 

 

15.1.4 Transportar os insumos de modo a não afetar a identidade, qualidade, 
integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. Insumos 
fotossensíveis deverão ser acondicionados em caixas que evitem a entrada de 
luminosidade 
 
15.1.5 Substituir às suas expensas, no prazo de até 10 (dez) dias após o 
recebimento da notificação expedida pelo Contratante, o insumo caso se 
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constate avarias, defeitos, prazo de validade vencido ou em desacordo com 
as especificações do Termo de Referência. 
 
15.1.6 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas que antecede o prazo de vencimento da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega previsto, 
responsabilizando-se pelos danos e prejuízos decorrentes da paralisação na 
execução do fornecimento dos insumos, salvo na ocorrência de motivo de 
força maior, apurado na forma da legislação vigente. 
 
15.1.7 Manter durante a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
15.1.8 Lançar na Nota Fiscal as especificações dos insumos entregues, de 
modo idêntico aquelas constantes do Termo de Referência e Nota de 
Empenho. 
 

 
15.2 OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO EBSERH/HU’s 
 

Compete a EBSERH - ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS: 

15.2.1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços-SRP; 

15.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata 
de Registro de Preços, conforme modelo Anexo – IV. 

15.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades 
da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos; 

15.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados; 

15.2.5.  Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços; 
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15.2.6.  Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução 
do(s) fornecimento(s). 

15.3 Competem ao (s) Participante(s) - Hospitais Universitários (HU’s) 

15.3.1. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento do 
produto a cargo do licitante vencedor. 

15.3.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

15.3.3. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante 
vencedor, através do Servidor designado pela Autoridade competente do 
Órgão. 

15.3.4. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou 
o licitante vencedor. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. O contratado sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo 
com o Artigo 7º, da Lei 10.520/02 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais: 

 
16.2. Advertência – A ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de 

outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições 
contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do Contratante. 

 
16.3. Multas – Na seguinte forma: 
 

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos medicamentos 
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total. 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do contrato, 
ou similar, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste 
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas. 
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c) 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual, se for o caso, 
pela não apresentação/atualização, no prazo estabelecido neste instrumento, 
da garantia de execução contratual. 

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução do contrato, ou similar, caracterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, se a entrega for 
inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o 
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a” ou os serviços forem 
prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta da CONTRATADA. 

 
16.3.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos, de acordo 
com a gravidade da falta. 

 
16.3.2. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública a ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da 
Lei 8.666/93: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de qualquer tributo. 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
c) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em 

virtude dos atos ilícitos praticados. 
 

16.3.3. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado 
ao contratado podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança 
judicialmente. 
 

16.3.4. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas 
antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa. 
 

16.3.5. As penalidades serão registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, o contratado será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais 
cominações legais. 

16.3.6 Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
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ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais 

16.3.7 O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 
garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
ser descontado, caso a mesma seja credora de valor suficiente, ou ainda, a critério 
da CONTRATANTE, via GRU – Guia de Recolhimento da União, informando a UG 
155007, a GESTÃO: 26443 o CÓDIGO: 18831-0 e o CNPJ da CONTRATADA, em 
até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA 
obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia da referida 
guia. O formulário da GRU poderá ser obtido no sítio da STN, 
www.stn.fazenda.gov.br/siafi/index_GRU.asp. 

16.3.8 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
empresa licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto a EBSERH decorrentes das infrações cometidas 

 
17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS INSUMOS – CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
17.1 A entrega do(s) insumos(s) deverá ser efetuada no Almoxarifado dos Hospitais 

Universitários Federais conforme endereços constantes no item 8.1 do Termo 
de Referência (Anexo A deste Edital) no horário das 08:00 às 17:00 horas, nos 
dias úteis. Os endereços também estarão disponíveis no ANEXO VI. 

 
17.2 A entrega do(s) insumos(s) deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias corridos, a 

partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou Contrato, ou documento 
equivalente, pelo CONTRATADO. 

 
O Recebimento será efetuado, Nos termos do art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da 

Lei n.º 8.666/93 da seguinte forma: 
 
17.3 Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) 

insumos(s) apresentados com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na 
Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data de entrega 
e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

 

http://www.stn.fazenda.gov.br/siafi/index_GRU.asp
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17.4 Definitivamente – no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
provisório, por Comissão / Servidor designado pela Autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do insumo entregue de 
conformidade com o exigido neste Edital 

 
17.4.1 Em caso de conformidade, a Comissão / Servidor designado atestará a 
efetivação da entrega dos medicamentos, no verso da Nota Fiscal e a 
encaminhará ao Setor de Contabilidade do HU, para fins de pagamento. 
 
17.4.2 Em caso de não conformidade, a Comissão / Servidor designado 
devolverá Nota Fiscal/materiais, para as devidas correções. 

 
17.5 Durante o recebimento provisório, o HU poderá exigir a substituição de qualquer 

insumo que não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do presente 
Edital. 

 
17.6 Os insumos deverão ser entregues em embalagens originais para 

comercialização contendo a data e o nº do lote de fabricação, o prazo de 
validade, nº de registro na ANVISA e nº de série (quando se aplicar), sempre 
acompanhados da nota fiscal, identificados quanto ao número da licitação, 
nome da empresa, número do item a que se refere e outras informações de 
acordo com a legislação pertinente. 

 
17.7 A comprovação de entrega dos materiais será feita e comprovada mediante a 

apresentação, pela Contratada ao Contratante, no ato da cobrança, de Nota(s) 
Fiscal(ais)/Fatura(s), acompanhada dos comprovantes de entrega, que deverá 
ser feita por uma dessas 2 (duas) formas: 
 
a) Notas Fiscais de Simples Remessa, discriminando os materiais, 
quantidades, UF de destino, e a data da entrega, com o recebimento 
devidamente atestado pelo destinatário com assinatura e identificação; e/ou 
 
b) Termo de Recebimento emitido pelo destinatário, no ato da entrega dos 
produtos, devidamente preenchido, assinado e identificado pelo recebedor. 
 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Por se tratar de Registro de Preços, os custos correrão à conta dos Hospitais 
Universitários Federais participantes, com recurso da União repassados através da 
EBSERH. 
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19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

19.1 A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida 
dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, podendo a 
supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º, inciso II do mesmo artigo. 

 
 

20. DOS PRAZOS 

20.1 Prazo de validade do Registro de Preços: 12 (doze) meses. 

20.2 Prazo de entrega dos materiais: 10 (dez) dias corridos, após recebimento da 
Nota de Empenho, Contrato, ou similar. 

20.3 Prazo de validade dos materiais: não inferior a 12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega.  

20.4 O Prazo de Reparo não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal, de acordo com as exigências deste Edital e devidamente atestada pelo 
Setor Compete de cada Hospital Federal Universitário participante deste 
Pregão. 

 
21.2 O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições 

de entrega e recebimento previstas neste Edital e seus Anexos. 
 
21.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências dos Órgãos de Fiscalização, 

inclusive quanto ao prazo da autorização para sua emissão. 
 
21.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da nota de empenho e/ou do 

contrato, os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricações, 
validades, nome e endereço do local de entrega e dados bancários do 
CONTRATADO. 

 
21.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidades ou 
inadimplemento, ou que esteja com qualquer pendência junto ao SICAF, sem 
que isso gere direito ao pleito de atualização. 
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21.6 Por atraso no pagamento, o Contratante ficará sujeito à atualização monetária 

do valor faturado, calculado PRO RATA DIE desde o dia seguinte ao de seu 
vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base no IGPM. Da 
mesma forma, em caso de pagamento realizado antes do prazo final 
determinado, o desconto relativo à fatura será calculado com base no mesmo 
índice legal. 

 
 
22. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CONTRATOS 

22.1 A EBSERH é a responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços. 

22.2 A Autoridade Competente do Órgão Participante designará 
Comissão/Servidor para fiscalização do(s) contrato(s). 

22.3 Cabe ao Órgão Participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além 
das atribuições previstas no art. 67, da Lei nº. 8.666/93 compete às atribuições 
descritas no parágrafo 4º, do art. 3º do Decreto nº. 3.931/2001. 

22.4 Cabe ao Órgão Participante/requisitante proceder à fiscalização rotineira 
do material recebido, quanto à quantidade e ao atendimento de todas as 
especificações, locais de entregas e prazos previstos no Edital e em 
conformidade com o disposto no artigo 73, da Lei nº 8.666/93. 

22.5 Os fiscais dos órgãos requisitantes estão investidos do direito de recusar, 
em parte ou totalmente, o(s) item(ns) que não satisfaça(m) às especificações 
estabelecida(s) ou que esteja(m) sendo entregue(s) fora do horário e data pré-
estabelecidos. 

22.6 As irregularidades constatadas pelos Órgãos Participantes deverão ser 
comunicadas ao Órgão Gerenciador no prazo máximo de 48 horas, para que 
sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o 
caso, aplicar as penalidades previstas. 
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23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1  Da sessão, será gerada pelo Sistema COMPRASNET Ata 
circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e, ao final, 
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

23.2 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante 
vencedor farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 

23.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar dos enviados digitalmente, via postal ou 
entregues diretamente na EBSERH. 

23.4 A EBSERH/MEC poderá revogar a licitação por razões de oportunidade 
e conveniência ou por fato superveniente, devidamente motivado e suficiente 
para justificar tal conduta e ainda anulará de ofício a licitação por ilegalidade ou 
por provocação de qualquer pessoa que demonstre qualquer ilegalidade ou 
ofensa aos princípios administrativos. 

23.5 A anulação do procedimento licitatório induz à anulação da Ata de 
Registro de Preços e da eventual contratação (art. 29, §1º, do Decreto n.º 
5.450/2005). 

23.6 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-
fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da 
contratação (art. 29, §2º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a EBSERH não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

23.8 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.9 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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23.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na EBSERH/MEC. 

23.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

23.12 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança da Ata de Registro de Preços e eventual 
contratação. 

23.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito ao 
fornecimento e contratação do objeto licitado. 

23.14 Os resultados desta licitação serão divulgados no sítio eletrônico do 
Comprasnet (www.comprasnet.gov.br). 

23.15 Os interessados em participar desta Licitação poderão obter este Edital 
na Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Ministério da Educação, anexo II, 4º 
andar, Sala 414, das 8h às 12h e das 14h às 18h, ou no site 
www.comprasnet.gov.br. 

23.16 Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes na Lei n.º 
10.520/2002, Lei n.º 10.191/01, Decreto nº 5.450/2005, Decreto n.º 3.931/2001, 
Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto nº 6.204/2007, Decreto nº 7.713 de 3 
de abril de 2012 e Lei n.º 6.360/76, aplicando-se ainda, subsidiariamente, as 
normas da Lei n.º 8.666/1993. 

23.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da 
Justiça Federal Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer 
outro. 

 
Brasília/DF,       de  2012. 

 
 
 

Pedro Paulo Sette de Moraes 
Coordenador Administrativo 
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ANEXO A 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

Constitui o objeto desta licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais - TIRAS PARA GLICEMIA 
E EQUIPOS PARA BOMBA DE INFUSÃO- 2012, cujo fornecimento exige a cessão 
de acessórios/equipamentos em regime de comodato, para os Hospitais 
Universitários Federais – HUF’s vinculados a Instituições Federais de Ensino Superior 
- IFES, coordenados pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 
de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE POR ORGÃO PARTICIPANTE: 
 
Os materiais - TIRAS PARA GLICEMIA E EQUIPOS PARA BOMBA DE INFUSÃO 
de que trata este Termo estão especificados em totalizando 07 itens divididos em 
lotes. 

No ANEXO I estão demonstrados os quantitativos estimados para cada um dos 38 
HUF’s, conforme planilha denominada – TODOS HUs.   

No ANEXO III bem como abaixo, encontra-se o resumo da planilha de forma a 
permitir a visualização da especificação e quantitativo geral ora licitado de forma a 
permitir a visualização das especificações e quantitativo total anual – (Resumo 
todos HUs).  

Ressaltamos que os quantitativos totais das TIRAS para glicemia estão estimadas 
por apresentação unidade (TIRA), desta forma os lances deverão obedecer tal 
unidade de apresentação (TIRA).    

Caso haja discordância entre o descritivo dos itens na edital e no Comprasnet, 
prevalecerá o descritivo constante no Edital.  
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Lotes Itens DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO CATMAT LOTE QTD Anual 

1 

1 

Equipo para bomba de infusão para soluções 
parenterais, ISENTO DE PVC, macrogotas, câmara de 
gotejamento flexível, com filtro de ar bacteriológico e 
tampa protetora, filtro para retenção de partículas, 
pinça anatômica corta-fluxo tipo rolete, injetor lateral, 
terminal luer lock, com protetor firme, tubo extensor 
com no mínimo 2m, descartável. Embalagem individual 
com invólucro resistente que mantenha a esterilidade e 
integridade do produto até seu uso. 

UNIDADE 392079 1 223851 

2 

Equipo para bomba de infusão para soluções 
parenterais, FOTOSSENSÍVEL, macrogotas, câmara de 
gotejamento flexível, com filtro de ar bacteriológico com 
tampa, filtro de partículas, pinça anatômica rolete com 
corta-fluxo, injetor lateral, terminal luer lock com 
protetor, tubo extensor de no mínimo 2m, em PVC 
atóxico âmbar fotossensível, acompanhado de saco 
plástico protetor para a solução, descartável.  
Embalagem individual com invólucro resistente que 
mantenha a esterilidade e integridade do produto até 
seu uso. 

UNIDADE 386247 1 221297 

3 

Equipo para bomba de infusão para soluções 
parenterais, macrogotas, em PVC câmara de 
gotejamento flexível, com filtro de ar bacteriológico e 
tampa protetora, filtro para retenção de partículas, 
pinça anatômica rolete com corta-fluxo, injetor lateral, 
terminal luer lock com protetor, tubo extensor de no 
mínimo 2m, atóxico, estéril, descartável. Embalagem 
individual com invólucro resistente que mantenha a 
esterilidade e integridade do produto até seu uso. 

UNIDADE 390640 1 653802 

4 

Equipo para bomba de infusão para soluções ENTERAIS, 
em PVC atóxico de coloração azul, macrogotas, câmara 
de gotejamento flexível, sem filtro de ar bacteriológico, 
pinça rolete com corta-fluxo, conector de ponta 
escalonada apropriado para sondas enterais, com 
protetor firme e de fácil remoção, descartável. 
Embalagem individual com invólucro resistente que 
mantenha a esterilidade e integridade do produto até 
seu uso. 

UNIDADE 386008 1 334498 
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Lotes Itens DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO CATMAT LOTE QTD Anual 

1 5 

Equipo para bomba de infusão para 
HEMOTRANSFUSÃO, em PVC cristal, comprimento 
2,10m câmara dupla flexível, filtro de 170 a 210 micras, 
pinça tipo rolete, conector luer lock com tampa 
protetora. Atóxico, apirogênico, uso único, estéril. 
Conexões sem látex. Embalagem individual com 
invólucro resistente que mantenha a esterilidade e 
integridade do produto até seu uso. 

UNIDADE 392082 1 121312 

--- 6 

Tira reagente para diagnóstico clínico, através da 
medição do quantitativo de glicose no sangue capilar. 
Embalada em tira individual, contendo na embalagem 
individual lote e validade, acompanhada de calibrador. 

TIRA EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

339565 2 1291000 

--- 7 

Tira reagente para diagnóstico clínico, através da 
medição do quantitativo de glicose no sangue capilar. 
Embaladas em caixa contendo 50 unidades, 
acompanhada de calibrador. TIRA 

339565 3 2210850 

 

 

No ANEXO II – estão demonstrados os quantitativos totais dos COMODATOS 
estimados para cada um dos 38 HUF’s, conforme planilha denominada –  
COMODATOS TODOS HUS.  

Bem como abaixo, encontra-se o resumo da planilha de forma a permitir a 
visualização do quantitativo geral de aparelhos para glicemia e bombas infusoras a 
serem fornecidas aos Hospitais Universitários Federais em regime de COMODATO.  

 

DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 

APARELHO PARA GLICEMIA COMPATIVEL COM TIRA DE 
GLICEMIA INDIVIDUALIZADA - ESTE ACESSORIO SERA EM 

REGIME DE COMODATO. 

APARELHO PARA 
GLICEMIA 

1610 

APARELHO PARA GLICEMIA COMPATIVEL COM TIRA NA 
APRESENTACAO DE CAIXA DE 50 TIRAS - ESTE ACESSORIO SERA 

EM REGIME DE COMODATO. 

APARELHO PARA 
GLICEMIA 

3172 

BOMBA PARA INFUSAO COM SISTEMA DE PERISTALTISMO 
LINEAR - ESTE ACESSORIO SERA EM REGIME DE COMODATO 

BOMBA PARA INFUSAO 7696 
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3. CLÁUSULA ESPECIAL – COMODATOS  
 
3.1 Os acessórios/equipamentos relacionado ao funcionamento adequado de cada 
item licitado deverão ser cedidos gratuitamente aos HUF’s em regime de comodato 
(ANEXO II- comodatos todos HUS). 

3.2. Para o fornecimento do LOTE 01 (itens de 1 a 5) será exigida a cessão gratuita 
em regime de comodato do acessório/equipamento de BOMBA DE INFUSÃO COM 
PERISTALTISMO LINEAR, as quais deverão comprovar as seguintes características 
mínimas: 

a) utilização na administração controlada de soluções. 

b) funcionamento com equipo específico, cuja compatibilidade seja comprovada 
através do manual do equipamento (instruções de uso). 

c) display, para visualizar o volume infundido de 0 a 9.999 ml; a taxa de infusão; a 
infusão em andamento; e bomba conectada a rede elétrica. 

d) programação por no mínimo os parâmetros de tempo (hora, minuto e segundo), 
volume (mililitro) e fluxo (mililitro/hora). 

e) volume limite total a ser infundido regulável de no mínimo: 1 a 9.999 ml. 

f) taxa de infusão ajustável de no mínimo 1 a 999 ml/h com incrementos de 0,1 ml/h 
pelo menos para o intervalo entre 1 e 5 ml/h e de no máximo 0,5 ml/h pelo menos 
para o intervalo entre 5 e 10 ml/h”. 

g) recurso de titulação (alteração do fluxo por incremento/decremento sem 
interrupção da infusão). 

h) função Bolus. 

i) função KVO (Keep Vein Open = Manutenção do acesso venoso) com taxa de 1 
ml/h ou ajustável. 

j) função de bloqueio do teclado. 

l) Sensor de detecção de gotas com detecção por infravermelho; fixação na 
câmara gotejadora do equipo por sistema de pressão (auto ajustável); e cabo 
espiralado. 

m) Alarmes para detecção de: porta aberta (se o equipamento ofertado possuir 
porta); função lembrete ou atenção, no caso de esquecimento do início de 
infusão; gotejamento anormal; oclusão; ar na linha (sensor de detecção de alarme 
de ar na linha ultra-sônico);término de infusão;mau funcionamento interno ou erro 
no sistema;bateria fraca. 

n) Com dispositivo de segurança para impedir a vazão livre de solução no equipo 
durante desconexão do mesmo. 

o) Com engate para instalação em pedestal redondo com até 25 mm de diâmetro. 
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p) Desvio máximo da taxa de infusão e do volume infundido de + ou – 5% dos 
valores programados. 

q)Com bateria recarregável com autonomia para no mínimo 3 horas a uma taxa 
de 50 ml/h. 

r)Alimentação elétrica no mínimo na faixa de 110 – 230V~ @ 60 Hz, com 
aterramento através do cabo de alimentação.  

s)Fornecimento de todos os cabos, conexões, acessórios, etc., indispensáveis ao 
funcionamento solicitado. 

t) Possuir manual (is) de operação original (is) e atualizado(s), em português que 
deverá ser confirmado na proposta para entrega juntamente com o(s) 
equipamento(s). 

   
3.2.2. A embalagem dos equipos deverá ser individual com invólucro 

resistente que mantenha a esterilidade e integridade do produto até seu uso, 
contendo todas as informações conforme legislação da Anvisa,  bem como o Nº de 
Registro no Ministério da Saúde. 

 
 
3.3. Para o fornecimento dos itens 06 e 07 será exigida a cessão do 
acessório/equipamento APARELHO PORTÁTIL PARA MEDIÇÃO DE GLICOSE NO 
SANGUE, os quais deverão comprovar as seguintes características mínimas: 
 

g)   Proporcionar determinações de glicemia capilar em pacientes de todas as 
faixas etárias, incluindo neonatos pacientes que estiverem em tratamento de 
hemodiálise; 

h)   Distinguir a glicose de outros açúcares; 
i)   Impedir a reutilização das fitas reagentes. 
j)   Apresentar display de cristal líquido (LCD). 
k)   Permitir medir a concentração da glicose no sangue em mg/dL na faixa de 

medição de 30 a 500 mg/dl, ou melhor. 
m) Apresentar detector automático de colocação da amostra; 
n)  Indicar o inicio de contagem de tempo automática; 
o) Apresentar aviso sonoro de volume suficiente de amostra ou que possibilite 

aplicar amostra complementar nas tiras de glicemia; 
p) Apresentar Indicador do nível de carga da bateria; 
q) Funcionar com tensão CC, através de pilha(s) ou bateria(s).  
r) Conter todos os cabos, conexões e acessórios, ou quaisquer outros 

componentes, indispensáveis ao funcionamento solicitado. 
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s) Possuir manual (is) de operação original (is) e atualizado(s), em português 
que deverá ser confirmado na proposta para entrega juntamente com o(s) 
equipamento(s). 
 
3.3.2 O quantitativo do item 06 deverá ser entregue na seguinte apresentação: 
Caixa original do fabricante com 25 ou 50 unidades com as tiras embaladas 
individualmente apresentando lote e validade, acompanhado de calibrador 
por lote. 
Caixa original do fabricante com 25 ou 50 unidades, contendo lote e validade, 
acompanhado de calibrador por lote.  
 
3.3.3 O quantitativo do item 07 deverá ser entregue na seguinte apresentação: 
Caixa original do fabricante com 25 ou 50 unidades, contendo lote e validade, 
acompanhado de calibrador por lote.  
  

3.4. Apresentar para todos os equipamentos onde seja pertinente o Certificado de 
Registro do Produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
(cópia da publicação no Diário Oficial da União do Registro do produto ou impressão 
da pagina de consulta do site da ANVISA), que deverá ser anexado à proposta.  

3.5. Obrigatoriamente deverá acompanhar a proposta todos os catálogos e 
material(is) ilustrativo(s) original(is) ou cópia(s) em português, referente(s) ao(s) 
modelo(s) ofertado(s), comprobatório(s) da descrição técnica apresentada na sua 
proposta original. 

3.6. Não serão consideradas propostas que forem cópia fiel desta Descrição Técnica. 
Os proponentes deverão obrigatoriamente mencionar na proposta todos os itens 
solicitados, citando as características próprias do(s) equipamento(s) ofertado(s), em 
português. O(s) item (ns) não informado(s) poderá (ão) ser considerado(s) como não 
atendido(s). 

3.7. O(s) equipamento(s) só será (ão) dado(s) como aceito(s) tecnicamente mediante 
seu fornecimento, montagem, instalação completa, pleno atendimento desta 
Descrição, funcionamento no local para onde está sendo adquirido e treinamento 
completo para a(s) equipe(s), com aprovação dos usuários e/ou dos serviços de 
engenharia dos HUF’s.  
 
3.8 A empresa vencedora do processo deverá garantir a funcionalidade do 
equipamento durante o período de contrato, sem ônus adicional para o HUF. É de 
responsabilidade do fornecedor a troca da(s) bateria(s) / pilha(s) do equipamento, 
quando for o caso e a reposição imediatamente quando o mesmo apresentar pane. 
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3.9. A disponibilização do total de acessórios/equipamentos ocorrerá no momento do 
início da vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, ou conforme demanda dos 
HUs. As bombas de infusão e os aparelhos portáteis para medição de glicose no 
sangue deverão ser NOVOS. 

 

3.10 A relação entre o comodante (quem entrega) e o comodatário (quem recebe) 
será mantido durante o tempo de fornecimento das tiras para glicemia e equipo de 
infusão, ou seja, durante todo o tempo de vigência da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

 
3.11. Do treinamento  

3.11.1. Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais do Hospital 
Universitário Federal (HUF) beneficiário desta aquisição sem ônus adicional posterior 
ao processo de aquisição, na manutenção do(s) equipamento(s) de comodatos, bem 
como fornecer um Certificado de Conclusão atestando a participação e o conteúdo 
do treinamento. O treinamento envolverá todas as partes do equipamento em 
comodato e oferecerá um nível de conhecimento e profundidade equivalente a 
aquele fornecido pela LICITANTE a seus próprios Técnicos/Engenheiros. O 
treinamento técnico consistirá de: 

a)  uma parte teórica, com detalhamento técnico do EQUIPAMENTO bem 
como rotinas de teste e calibração do mesmo; 

b)  uma parte prática a ser efetuada no próprio equipamento, buscando 
sedimentar sua correta utilização, os conhecimentos teóricos 
adquiridos, bem como identificar os defeitos mais comuns e suas 
prováveis soluções. 

3.11.2. O treinamento deverá ser realizado dentro das dependências do 
Hospital Universitário Federal (HUF) beneficiário desta aquisição, em data e turno a 
ser definida juntamente com a equipe técnica a ser definida pelo (HUF) beneficiário 
desta aquisição, data esta que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento definitivo. 

3.11.3. Fica o licitante obrigado a garantir a prestação de assistência técnica 
permanente ao aparelho comodatado sem ônus adicional para o HUF 

3.11.4. Fica o licitante responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou 
desgaste anormal dos equipamentos em comodato e peças, pelo prazo da vigência 
desta ata, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se fizerem 
necessárias, sem nenhum ônus ao Hospital Universitário Federal (HUF) beneficiário 
desta aquisição. 
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3.12. Da Assistência Técnica dos equipamentos em Comodato 
 

3.12.1 São consideradas condições gerais: 

i) Atendimento Técnico é a presença, no local de utilização dos itens em 
comodato, de técnico da Contratada ou de seus prepostos 

j) Chamado Técnico é a solicitação feita pela Contratante ou por seu preposto, 
através de telefone ou de outra forma acordada com a Contratada, para a 
realização de um Atendimento Técnico 

k) Consulta Técnica é qualquer contato feito através de telefone, fax ou rede de 
computadores, para consulta, esclarecimento ou orientação 

l) Prestadora de Serviços é a própria Contratada ou uma empresa legalmente 
constituída, por ele contratada, especializada na prestação de serviços de 
assistência técnica e/ou montagem/integração de equipamentos. 

m) Help-Desk é uma instalação da Contratada ou de empresa autorizada por 
esta, capaz de atender imediatamente (on-line) consultas e chamados 
técnicos por telefone, obrigatoriamente,  fax ou rede de computadores, 
alternativamente, que deve estar disponível todos os dias úteis de 
08h00min as 18h00min, horário de Brasília (DF). 

n) Horário de Assistência Técnica é o período das 08h00min às 18h00min, de 
acordo com o horário de cada unidade da federação, durante o qual um 
serviço está disponível para o público, de segunda-feira a sexta-feira. 

o) Manutenção Corretiva é o conjunto de ações realizadas para recolocar os 
equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo 
substituições de peças, ajustes e reparos.  

p) Preposto da Contratada é um representante da Contratada, devidamente 
constituído, com poderes para executar qualquer tipo de serviço técnico ou 
tomar decisões de caráter administrativo em relação à garantia do objeto 
desta licitação. 

3.12.2. São consideradas condições específicas: 

a) O Prazo de Reparo é o período, em dias úteis, transcorrido entre o Chamado 
Técnico e o efetivo restabelecimento do funcionamento dos equipamentos, isto é, 
o prazo no qual a Contratada compromete-se a restabelecer o funcionamento dos 
equipamentos/conjuntos, que forneceu nas condições deste Termo de Referência, 
do Edital de Pregão e do Contrato.  
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b) O recebimento do Chamado Técnico por preposto da Contratada implica no 
início da contagem do prazo de reparo. 

c) O Prazo de Reparo não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis. 

d) Os Chamados Técnicos devem ser precedidos de tentativa de diagnóstico por 
intermédio de consulta aos técnicos especialistas dos fornecedores. 

e) Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja 
cópia ficará à disposição da Contratante, pelo prazo de vigência do Contrato, do 
qual conste, no mínimo: 

11. Local no qual a assistência técnica foi acionada; 
12. Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela 

comprovação do restabelecimento de funcionamento, com as assinaturas de 
todos; 

13. Descrição do(s) equipamento(s) envolvido(s), inclusive com modelo, número 
de série e outros códigos identificadores; 

14. Descrição da(s) anormalidade(s) observada(s); 
15. Providências tomadas e reparos efetuados; 
16. Confirmação da recolocação do lacre por parte do técnico do atendimento, 

devidamente assinada pelo responsável pelos equipamentos; 
17. O status final do atendimento da assistência técnica que foi prestada. 

 
l)   Mensalmente deverá ser fornecido, ao Contratante, um arquivo eletrônico com 

todos os chamados técnicos realizados no período, juntamente com um 
relatório analítico (com as informações citadas acima) e sintético (estatística 
por tipo de atendimento e relação de pendências) por Hospital Universitário, 
demonstrando os Atendimentos Técnicos, impresso e em mídia magnética, 
em formato a ser acordado entre as partes. 

 

 3.12.3.  Os Atendimentos Técnicos deverão ser realizados durante o Horário de 
Assistência Técnica. Poderão ser executados em outros dias e horários, dependendo 
de prévio acordo entre a Contratante e Contratada; 

 3.12.4. É facultado à Contratada elaborar planos de manutenção e suporte que 
incluam treinamento especializado para os locais de instalação e utilização dos 
equipamentos em comodato, visando maximizar a eficiência das Consultas Técnicas, 
minimizar necessidade de Chamados Técnicos etc., desde que tais treinamentos não 
impliquem ônus para a Contratante. 
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4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

4.1. Qualificação Técnica - comprovação dos registros dos produtos ou da 
notificação ou da dispensa do registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, 
devendo constar a validade (dia/mês/ano), através de:  

 
 a)   Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional da 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou 
importador. 

 b)   Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede 
do licitante. 

 c)   As Empresas importadoras deverão apresentar a(s) Carta(s) de 
Credenciamento do(s) Fabricante(s), e todos os demais documentos, 
traduzido(s) para o português por Tradutor Público Juramentado. Esta 
tradução deverá ser em papel timbrado, possuir a matrícula de tradutor 
público expedida pela Junta Comercial do seu Estado. Estes documentos 
deverão vir com firma reconhecida do emitente ou cópia autenticada. 

e) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da 
dispensa do registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à 
validade (dia/mês/ano), por meio de: 
f) Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., 
grifando o número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida 
eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 
Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e 
legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia 
do registro vencido. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido 
de revalidação implicará na desclassificação do item cotado ou 

          g) Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de 
Registro do produto emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 
Parágrafo Único: Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da 
licitação não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.  
          4.2. Os números de Registros / Certificado de Dispensa de Registro deverão 
ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim 
de facilitar o julgamento. 

4.3 Em caso de registro vencido será analisado o envio da Petição 1 e 2 de 
Revalidação, legível. 
 4.4 Garantia de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para o HU, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos. 
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4.5 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
através da apresentação de atestado(s) autenticado(s) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
 

          

5. DAS AMOSTRAS: 

a) A EBSERH se reserva o direito de solicitar amostras dos itens ofertados 
para avaliação técnica que será realizada pelos Hospitais Universitários 
Federais de referência. As amostras deverão ser apresentadas juntamente 
com os catálogos e/ou prospectos, EM PORTUGUÊS, que contenham a 
descrição detalhada do material ofertado.  

As amostras deverão vir acompanhadas dos respectivos 
ACESSÓRIOS/EQUIPAMENTOS A SEREM CEDIDOS EM REGIME DE 
COMODATO.  

b) A EBSERH se reserva o direito de solicitar formalmente ao licitante a 
apresentação de novas amostras, catálogos, prospectos, laudos analíticos, 
laboratorial e bulas de qualquer item cotado, de qualquer empresa participante 
do processo, independente da ordem de classificação de preços, para aferir se 
os bens propostos atendem as especificações contidas no edital. 

c) Quando solicitadas às novas amostras, os catálogos, os prospectos, os 
laudos analíticos e laboratoriais e as bulas, deverão ser apresentadas na 
quantidade solicitada no prazo máximo de 72 horas contadas do recebimento 
da solicitação, sob pena de desclassificação. 

d) O local de entrega das amostras será na EBSERH quando da solicitação 
das mesmas e em horário a ser definido. 

           e ) As AMOSTRAS deverão ser apresentadas da seguinte forma: 

 Amostra para Análise, além dos dados completos da 

referida amostra ; 

 Licitação: número da licitação, data e número do item a 

que se refere; 

 Fornecedor: nome, telefone e e-mail; e 

 Representante: nome, telefone e e-mail. 

 

f) A (s) amostra(s) deverá(ão) estar na embalagem original do(s) produto(s). 
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g) As amostras deverão ser apresentadas em número mínimo de três 
unidades, a fim de verificar a qualidade dos materiais cotados. Caso o 
material, por suas características, exijam número maior de amostras para a 
realização do teste, o fornecedor será comunicado. 

h) As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo a 
data e o número do lote de fabricação, o prazo de validade para o uso dos 
mesmos e outras informações de acordo com a legislação pertinente, quando 
for o caso. Os proponentes deverão constar em suas propostas as 
especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas.   

5.1. As amostras, quando solicitadas serão em caráter de doação. Os 
acessórios/equipamentos que serão comodatados, quando solicitados, poderão ser 
retirados pelos licitantes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do resultado do 
julgamento, no mesmo local onde foram entregues. 

5.2. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, 
serão arquivados na EBSERH e poderão subsidiar avaliações dos materiais em 
processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais.  

5.3. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, os 
mesmos poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item. 

 
6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
6.1 O Contratado obrigar-se-á: 

 
6.1.1 Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
sobre os materiais ofertados. 

 
6.1.2 Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente 

as obrigações assumidas. 
 

6.1.3 Efetuar a entrega do(s) materiais(s) em perfeitas condições de uso, de 
acordo com as especificações do Termo de Referência, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, 
constando as indicações de marca, modelo, fabricante e procedência. 
 

6.1.4 Substituir à sua expensa, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento 
da notificação expedida pelo Contratante, o material caso se constate avarias, 
defeitos, prazo de validade vencido ou em desacordo com as especificações do 
Edital. 
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6.1.5 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo de entrega previsto, responsabilizando-se pelos danos e 
prejuízos decorrentes da paralização na execução do fornecimento de materiais, 
salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurado na forma da legislação 
vigente. 
 

6.1.6 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93. 

 
6.1.7 Lançar na Nota Fiscal as especificações dos materiais entregues, de 

modo idêntico aquele constante da Nota de Empenho. 
 
6.1.8 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

do objeto deste contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra 
do parágrafo1º, art. 65, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a 
supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, 
nos termos do parágrafo 2º, inciso II, do mesmo artigo, conforme redação introduzida 
pela Lei nº. 9.648/98. 

 
►SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO. 

 
            
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - (HUF's) 
 
7.1 Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento do produto a 
cargo do licitante vencedor. 

 
7.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
7.3 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante vencedor, 
através do Servidor designado pela Autoridade competente do Órgão. 
 
7.4 Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante 

vencedor. 
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8. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS – CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
8.1 A entrega do(s) produtos(s) deverá ser efetuada no Almoxarifado de cada HU, 
conforme endereços constantes abaixo, no horário das 08:00 às 17:00 horas, nos 
dias úteis. Os endereços também estão disponíveis no Anexo VI. 
 

ORDEM UASG IFES HOSPITAIS 

1 150218 FURG 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. MIGUEL RIET CORREA JUNIOR 

Rua Visconde de Paranaguá, 102 CEP: 96.200-190 – RIO GRANDE – RS 

2 155001 HCPA 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE 

Rua Ramiro Barcelos, 2350 CEP: 90.035-003 – PORTO ALEGRE – RS 

3 150229 UFAL 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES  

BR 104, KM 97 - Tabuleiro do Martins CEP: 57.072-900 – MACEIÓ – AL 

4 150224 UFAM 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS 

Avenida Apurinã, 4 Praça 14 CEP: 69.020-170 – MANAUS – AM 

5 153040 UFBA 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. EDGARD SANTOS 

Rua Augusto Viana s/n CEP: 40.110-060 – SALVADOR – BA 

6 150223 UFBA 
MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 

Rua do Limoeiro, 137 CEP: 40.055-150 – SALVADOR – BA 

7 150244 UFC 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO 

Rua Capitão Franc. Pedro, 1.290 CEP: 60.430-370 – FORTALEZA – CE 

8 150246 UFC 
MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND 

Rua Coronel N. de Melo, s/n CEP: 60.430-270 – FORTALEZA – CE 

9 153047 UFES 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO DE MORAES 

Avenida Marechal Campos, 1355 CEP: 29.043-260 – VITÓRIA – ES 

10 153057 UFF 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 

Rua Marques do Paraná, 303 CEP: 24.033-900 – NITERÓI – RJ 

11 153054 UFG 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS  

Primeira Avenida - Cx Postal 1.031 CEP: 74.605-050 – GOIÂNIA – GO 

12 150248 UFGD 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

Rua Geronimo Marques Matos, 558 - Bairro Altos do Indaiá –  

CEP: 79823-855 – Dourados – MS 

13 150231 UFJF 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

Rua Catulo Breviglieri, s/n CEP: 36.036-110 – JUIZ DE FORA – MG 
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ORDEM UASG IFES HOSPITAIS 

14 154072 UFMA 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

Rua Barão de Itapary, 227 CEP: 65.020-070 – SÃO LUIZ – MA 

15 153261 UFMG 
HOSPITAL DE CLÍNICAS 

Avenida Alfredo Balena, 110 CEP: 30.130-100 – BELO HORIZONTE – MG 

16 154070 UFMT 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 

Rua L, s/n CEP: 78.048-902 – CUIABÁ – MT 

17 153071 UFPB 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

Cidade Universitária, Campus I, CEP: 58.059-900 – JOÃO PESSOA – PB 

18 153094 UFPE 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

Avenida Prof. Moraes Rego, s/n, CEP: 50.670-420 – RECIFE – PE 

19 154145 UFPEL 
HOSPITAL ESCOLA 

Rua Prof. Araujo, 538 CEP: 96.020-360 – PELOTAS – RS 

20 155007 UFPI 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

Campus Un. Ministro Petrônio Portela, s/n SG 07 - Iningá 

CEP: 64.049550 – TERESINA – PI 

21 151046 UFPR 
MATERNIDADE VICTOR FERREIRA DO AMARAL 

Avenida Iguaçu, 1953, Rebouças CEP: 80250-190 – Curitiba – PR 

22 153808 UFPR 
HOSPITAL DE CLÍNICAS 

Rua General Carneiro, 181 CEP: 80.060-900 – CURITIBA – PR 

23 158220 UFRJ 
HOSPITAL ESCOLA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

Avenida Presidente Vargas, 2863 CEP: 20210-030 – RIO DE JANEIRO – RJ 

24 153104 UFRN 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA 

Praça Tequinha Farias,13 CEP: 59.200-000 – SANTA CRUZ – RN 

25 153108 UFRN 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES 

Avenida Nilo Peçanha, 620 CEP: 59.012-300 – NATAL – RN 

26 153110 UFRN 
MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO 

Avenida Nilo Peçanha, 259 CEP: 59.012-300 – NATAL – RN 

27 154177 UFS 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

Rua Claudio Batista, s/n CEP: 49.060-100 – ARACAJU – SE 

28 150232 UFSC 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO 

Campus Universitário, CEP: 88.040-900 – FLORIANÓPOLIS – SC 

29 153610 UFSM 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

Avenida Roraima, Prédio 22 Cidade Universitária  

CEP: 97.119-900 – SANTA MARIA – RS 
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ORDEM UASG IFES HOSPITAIS 

30 150221 UFTM 
HOSPITAL ESCOLA 

Avenida Getúlio Guarita, s/n CEP: 38.025-440 – UBERABA – MG 

31 150233 UFU 
HOSPITAL DE CLÍNICAS 

Avenida Amazonas, 2210 CEP: 38.405-302 – UBERLÂNDIA – MG 

32 154106 UNB 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

Avenida L2 Norte, SGAN, Quadra 604/605 CEP: 70.840-050 – BRASÍLIA – UNB 

33 153031 UNIFESP 
HOSPITAL SÃO PAULO 

Rua Napoleão de Barros, 715 CEP: 04.024-002 – SÃO PAULO – SP 

34 154035 UNIRIO 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE GUINLE 

Rua Mariz e Barros, 775 CEP: 20.270-002 – RIO DE JANEIRO – RJ 

35 250061 HFSE-MS 
HOSPITAL FEDERAL SERVIDORES DO ESTADO 

Rua Sacadura Cabral, 178 - CEP. 20.221-903 – RIO DE JANEIRO – RJ 

36 250042 HFB-MS 
HOSPITAL FEDERAL DE BONSUCESSO 

Avenida Londres 616, Bonsucesso - CEP: 21041-030 – RIO DE JANEIRO – RJ 

37 250106 HFA-MS 
HOSPITAL FEDERAL DO ANDARAÍ 

Rua Leopoldo, 280 Sobreloja, Andaraí CEP: 21.541-170 – RIO DE JANEIRO – RJ 

38 250104 HFCF-MS 

HOSPITAL FEDERAL CARDOSO FONTES 

Avenida Menezes Cortes, 3245 - Freguesia Jacarepaguá  

CEP: 22.745-130 – RIO DE JANEIRO – RJ 

 

 
8.2 A entrega do(s) material(s), deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias corridos, a 
partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou Contrato, ou documento 
equivalente, pelo CONTRATADO. 
 
8.3 O recebimento será efetuado nos seguintes termos: 
 

 
8.3.1 Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade 
do(s) material(s) apresentado com as especificações constantes do Anexo II, do 
Edital, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota 
Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data de entrega e, se 
for o caso, as irregularidades observadas. 
 
8.3.2 Definitivamente – no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento provisório, por Comissão / Servidor designado pela Autoridade 
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competente, após a verificação da qualidade e quantidade do material entregue 
de conformidade com o exigido neste Edital. 

a) Em caso de conformidade, a Comissão / Servidor designado atestará 
a efetivação da entrega dos materiais, no verso da Nota Fiscal e a 
encaminhará ao Setor competente, para fins de pagamento. 

b) Em caso de não conformidade, a Comissão / Servidor designado 
devolverá Nota Fiscal / materiais, para as devidas correções. 

 
9. PRAZOS 
 
9.1 Prazo de validade do Registro de Preços: 12 (doze) meses. 

 
9.2 Prazo de entrega dos materiais: 10 (dez) dias corridos, após recebimento da 
Nota de Empenho, Contrato, ou similar. 
 
9.3 Prazo de validade dos materiais: não inferior a 12 (doze) meses, a contar da data 
de entrega. 
 
9.4 O Prazo de Reparo não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis. 
 
10. COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 
A efetiva entrega dos materiais será feita e comprovada mediante a apresentação, 
pela Contratada ao Contratante, no ato da cobrança, de Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s), 
acompanhada dos comprovantes de entrega, que deverá ser feita por uma dessas 2 
(duas) formas: 

 
a) Notas Fiscais de Simples Remessa, discriminando os materiais, 
quantidades, UF de destino, e a data da entrega, com o recebimento 
devidamente atestado pelo destinatário com assinatura e identificação; e/ou 
 
b) Termo de Recebimento emitido pelo destinatário, no ato da entrega dos 
produtos, devidamente preenchido, assinado e identificado pelo recebedor. 

 
 

11. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CONTRATOS 
 

11.1 |A EBSERH é a responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
 
11.2 A Autoridade Competente do Órgão Participante designará Comissão/Servidor 
para fiscalização do(s) contrato(s). 
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11.3 Cabe ao Órgão Participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das 
atribuições previstas no art. 67, da Lei nº. 8.666/93 compete às atribuições descritas 
no parágrafo 4º, do art. 3º do Decreto nº. 3.931/2001. 
 
11.4 Cabe ao Órgão Participante/requisitante proceder à fiscalização rotineira do 
material recebido, quanto à quantidade e ao atendimento de todas as especificações, 
locais de entregas e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto no 
artigo 73, da Lei nº 8.666/93. 
 
11.5 Os fiscais dos órgãos requisitantes estão investidos do direito de recusar, em 
parte ou totalmente, o(s) item(ns) que não satisfaça(m) às especificações 
estabelecida(s) ou que esteja(m) sendo entregue(s) fora do horário e data pré-
estabelecidos. 
 
11.6 As irregularidades constatadas pelos Órgãos Participantes deverão ser 
comunicadas ao Órgão Gerenciador no prazo máximo de 48 horas, para que sejam 
tomadas as providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar 
as penalidades previstas. 
 
 

12.  JUSTIFICATIVA 

 
Trata-se de aquisição de materiais de TIRAS PARA GLICEMIA E EQUIPOS PARA 
BOMBA DE INFUSÃO - 2012 a serem utilizados nos Hospitais Universitários 
Federais, solicitados de acordo com a estimativa média de consumo dos mesmos, 
com a devida autorização e aprovação da Autoridade competente dos referidos 
HUFs. 
 
Ademais, considerando a Portaria MEC nº 442/2012, que delega à Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH o exercício das competências 
descritas nos incisos VII a IX do art. 18 do Decreto nº 7.690, de 02 de março de 
2012, além daquelas relativas ao Programa Nacional de Reestruturação dos 
Hospitais Universitários Federais - REHUF, instituído pelo Decreto nº 7.082, de 27 de 
janeiro de 2010. A portaria estabelece também que as unidades do Ministério da 
Educação, no âmbito de suas atribuições regimentais, deverão colaborar na 
execução das atividades de apoio à EBSERH, até a sua efetiva implantação e o seu 
regular funcionamento.  
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Os Hospitais Universitários Federais, são instituições que, em conjunto com 
unidades do Ministério da Saúde, integram a assistência prestada à população, com 
a formação de profissionais, capacitação de pessoal e as atividades de investigação 
científica. Eles têm o papel de avaliar e gerar novos conhecimentos e tecnologias, 
pré-requisitos para a formação de Mestres e Doutores nas áreas específicas de 
habilitação e são assim referência para o sistema de saúde regional e nacional. 
 
A vantagem do Registro de Preço de forma concentrada é a padronização entre os 
Hospitais Universitários, a economia financeira e a otimização do tempo e recursos 
materiais e devido à oscilação no consumo dos itens pelas próprias peculiaridades 
de cada hospital. 
 
O critério de julgamento das propostas será MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

13. VALOR ESTIMADO E PREÇO DE REFERÊNCIA: 

13.1 As quantidades constantes deste Termo de Referência, são estimadas, 
podendo sofrer alterações, conforme previsto § 1º, do Artigo 65, da Lei nº. 8.666/93. 
 
Ressaltamos que os lotes 2 e 3 foram cotados baseados em valor unitário (por 
TIRA).   
 
 

Lote Item DESCRIÇÃO 
APRESENT

AÇÃO 
CATMAT LOTE QDE ANUAL 

1 1 

Equipo para bomba de infusão 
para soluções parenterais, 

ISENTO DE PVC, macrogotas, 
câmara de gotejamento flexível, 
com filtro de ar bacteriológico e 

tampa protetora, filtro para 
retenção de partículas, pinça 

anatômica corta-fluxo tipo rolete, 
injetor lateral, terminal luer lock, 

com protetor firme, tubo extensor 
com no mínimo 2m,  descartável. 

Embalagem individual com 
invólucro resistente que mantenha 

a esterilidade e integridade do 
produto até seu uso. 

UNIDADE 392079 1 223.851 
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1 

2 

Equipo para bomba de infusão 
para soluções parenterais, 

FOTOSSENSÍVEL, macrogotas, 
câmara de gotejamento flexível, 

com filtro de ar bacteriológico com 
tampa, filtro de partículas, pinça 

anatômica rolete com corta-fluxo, 
injetor lateral, terminal luer lock 

com protetor, tubo extensor de no 
mínimo 2m, em PVC atóxico 

âmbar fotossensível, 
acompanhado de saco plástico 

protetor para a solução, 
descartável.  Embalagem individual 

com invólucro resistente que 
mantenha a esterilidade e 

integridade do produto até seu uso. 

UNIDADE 386247 1 221.297 

3 

Equipo para bomba de infusão 
para soluções parenterais, 

macrogotas, em PVC câmara de 
gotejamento flexível, com filtro de 

ar bacteriológico e tampa 
protetora, filtro para retenção de 

partículas, pinça anatômica rolete 
com corta-fluxo, injetor lateral, 
terminal luer lock com protetor, 

tubo extensor de no mínimo 2m, 
atóxico, estéril, descartável. 
Embalagem individual com 

invólucro resistente que mantenha 
a esterilidade e integridade do 

produto até seu uso. 

UNIDADE 390640 1 653.802 

4 

Equipo para bomba de infusão 
para soluções ENTERAIS, em 
PVC atóxico de coloração azul, 

macrogotas, câmara de 
gotejamento flexível, sem filtro de 
ar bacteriológico, pinça rolete com 

corta-fluxo, conector de ponta 
escalonada apropriado para 

sondas enterais, com protetor firme 
e de fácil remoção, descartável. 

Embalagem individual com 
invólucro resistente que mantenha 

a esterilidade e integridade do 
produto até seu uso. 

UNIDADE 386008 1 334.498 
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13.4.  ESTIMATIVAS DE PREÇOS UNITÁRIO PARA SUBSIDIAR O PREGÃO NO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
 

Os valores de referência foram obtidos das atas vigentes extraíndo-se os menores 
preços praticados nos Hospitais Universitários Federais e por Órgãos Federais 
informados no COMPRASNET.  

Os menores valores de alguns itens foram obtidos através de comparação de 
preços práticos pelos Hospitais Universitários Federais informados no REHUF - 
Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais – que é um 
módulo do SIMEC - Sistema Integrado de Planejamento, Orçamento e Finanças do 
Ministério da Educação no Brasil. Tal ferramenta permite ao MEC planejar o Orçamento 
público no que diz respeito aos gastos em educação do Governo Federal.  

A vantagem do Registro de Preço de forma centralizada é a padronização entre os 
Hospitais, a economia financeira e a otimização do tempo e recursos materiais e devido 
à oscilação no consumo dos itens pelas próprias peculiaridades dos hospitais. 

 

Brasília, 28 de setembro de 2012. 

 

1 5 

Equipo para bomba de infusão 
para HEMOTRANSFUSÃO, em 
PVC cristal, comprimento 2,10m 

câmara dupla flexível, filtro de 170 
a 210 micras, pinça tipo rolete, 
conector luer lock com tampa 

protetora. Atóxico, apirogênico, uso 
único, estéril. Conexões sem látex. 

Embalagem individual com 
invólucro resistente que mantenha 

a esterilidade e integridade do 
produto até seu uso. 

UNIDADE 392082 1 121.312 

--- 6 

Tira reagente para diagnóstico 
clínico, através da medição do 

quantitativo de glicose no sangue 
capilar. Embalada em tira 

individual, contendo na embalagem 
individual lote e validade, 

acompanhada de calibrador. 

TIRA 
EMBALADA 
INDIVIDUAL

MENTE 

339565 2 1.291.000 

--- 7 

Tira reagente para diagnóstico 
clínico, através da medição do 

quantitativo de glicose no sangue 
capilar. Embaladas em caixa 

contendo 50 unidades , 
acompanhada de calibrador. TIRA 

339565 3 2.210.850 

       

http://pt.wikipedia.org/wiki/Minist%C3%A9rio_da_Educa%C3%A7%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Or%C3%A7amento_p%C3%BAblico
http://pt.wikipedia.org/wiki/Or%C3%A7amento_p%C3%BAblico
http://pt.wikipedia.org/wiki/Governo_Federal
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Sammara Tavares Nunes 
 

Coordenadora de Insumos 
 
 
 
Nos termos dispostos no Decreto nº 5.450 de 31.05.2005, bem como em outras 

legislações pertinentes APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, e delibero 
pelo imediato procedimento de abertura do processo administrativo para licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, e consequentemente os atos subseqüentes 

 
 
 

APROVO: 
 
 
 

Celso Fernando Ribeiro de Araújo 

Diretor de Assistência à Saúde e Gestão de Contratos 

 

 

 

APROVO: 

 

 

Garibaldi José Cordeiro de Albuquerque 

Diretor Logística e Infraestrutura Hospitalar 
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ANEXOS: 
 
 
 

 ANEXO A – Termo de Referência 
 
 ANEXO I - Todos os HUs  

Planilha demonstrativa dos quantitativos por HU. 
 
 ANEXO II – Comodatos todos os HUs. 

Planilha demonstrativa dos quantitativos de comodatos por 
HU. 

 
 ANEXO III - Resumo todos HUFs 

 
 ANEXO IV - Proposta de Preço 

 
 ANEXO V – Ata de Registro de Preços 

 
 ANEXO VI - Endereço HUFs 

 
 ANEXO VII – Declaração de Origem 

 
 ANEXO VIII – Minuta do Contrato 

 
 
 
OS ANEXOS I, II, III e VI foram enviados via digital. 
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇO 
 

Item Descrição Apresentação 
QTD 

Mensal 
QTD 

Anual 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

 

    

 

 

 
O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da licitação. 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Termo de Referência. 
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta 
ou indiretamente, fazem parte da prestação dos serviços, tais como gastos da 
empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer 
outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos. 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os 
seguintes dados: 
 
Razão Social: _________________________CNPJ/MF: ______________ 
Endereço: ______________________________________Tel/Fax: ______________ 
CEP: ____________________Cidade: _____________________ UF: __________ 
Banco: ______________ Agência: _______________  c/c: _____________ 
 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:_________________________________Endereço:_____________________ 
CEP:________________Cidade:_______________UF:_______CPF/MF:_________ 
Cargo/Função:__________________Cart.ldent nº:____________Expedido por:  
Naturalidade:____________________Nacionalidade:___________________  

 
Local e data. 

Identificação e assinatura 
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ANEXO V – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos __ dias do mês de _____________ de ____, de um lado a EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa pública com 
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.126.437/0001-43, com sede provisória na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco L, Edifício anexo II - 4º andar, CEP: 70047-903- 
Brasília/DF, neste ato representada pelo seu Presidente, Dr. José Rubens Rebelatto, 
brasileiro, portador do RG n.º 7481896 SSP/SP, e CPF n.º 867.117.688-68, nomeado 
por Decreto Presidencial de 14 de fevereiro de 2012, publicado no DOU nº 33, fls. 02, 
de 15 de fevereiro de 2012, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n.º 
7.481, de 16 de maio de 2011, publicado no D.O.U de 17/05/2011, que aprova a 
estrutura regimental da EBSERH, neste ato denominado simplesmente, ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 07/2012, e de outro lado, as empresas adjudicatárias nos itens 
abaixo, homologada em    /   /    , doravante denominada FORNECEDOR, tem entre 
si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, que regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666/93, com as alterações 
do Decreto nº 4.342, de 23 de agosto de 2002, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

1 – DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) 
registrado(s) neste EBSERH, observada a ordem de classificação, os preços do(s) 
fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de 
fornecimento parcelado de TIRAS PARA GLICEMIA E EQUIPOS PARA BOMBA DE 

INFUSÃO para os Hospitais Universitários – HU’s vinculados a Instituições Federais 
de Ensino Superior - IFES, apoiados pela Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

Empresa __________________, CNPJ nº. ____________, com sede à Rua 
__________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) 
_________, telefone representante em Brasília (_) _______, fax (__) ____, 
representada por seu(sua) ___________, Sr(a). ______, _________ (nacionalidade 
e estado civil), residente e domiciliado(a) em ________, RG n. _________ Órgão de 
Emissão ________________, CPF n. _____________________. 

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 
registrado(s) será formalizado pela EBSERH ou Interessados mediante assinatura de 
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
04/2012. 

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 
07/2012. 

2.2 – O(s) fornecedor (es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) 
obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A EBSERH adotará a prática 
de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores 
da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 

4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles existentes no mercado, cabendo aa EBSERH convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a 
EBSERH poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados 
para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse 
fim. 

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 
serão reajustados ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à 
espécie. 

4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pela EBSERH à época da licitação, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.  

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação 
resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 
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7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença 
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o 
subscrevem. 

JOSÉ RUBENS REBELATTO 

Presidente da EBSERH – Órgão Gerenciador 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ORIGEM 
 

PREGÃO ELETÔNICO Nº07/2012 

1. Identificação do 
Licitante 

 
 

PRODUTO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2. Código 
NCM 

3. Descrição do Produto 

 
 
 

 

MATERIAIS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO 

Elaborados ou Totalmente Obtidos no Brasil: 

4. Código 
NCM 

5. Descrição dos Materiais 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Importados de Terceiros Países: 

6. Código 
NCM 

7. Descrição dos Materiais 8. País de Origem 

9. Participação % do valor CIF (R$) 

de aquisição de cada um dos 

materiais importados que 

componham o valor de venda da 

mercadoria pelo produtor 

 
 
 
 
 
 
 

   

  TOTAL (%)  

10.Descrição do Processo Produtivo: 

11.Descrição do Requisito de Origem: 

 

 

12. DECLARAÇÃO DE ORIGEM 
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Declaramos para os fins de direito que o descrito neste documento é verdadeiro, sendo fiel a 
comprovação da origem do produto ofertado neste certame licitatório, submetendo-nos às penalidades 
legais, por omissão ou falsa informação desta declaração, definidas na legislação brasileira. 

 

13. Local e data 
 
Nome, cargo e assinatura do licitante 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23000.014465/2012-95 
 

 
CONTRATO N.º ______/2012, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM ______________________E A 
(O)_______________________, PARA OS FINS 
QUE SE ESPECIFICA. 

 
Aos dias do mês de____________ de 2012, de um lado o 

_____________________, com sede e foro em _____________, localizada à 

__________________, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº _________________, neste 

ato representado Sr. ________ nomeado por meio de _______________, portador 

da Carteira de Identidade nº _________, CPF nº _____________, no uso da 

atribuição que lhe confere o ________________, neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________________________, 

inscrita no CNPJ sob o n° _______________-____, estabelecida à 

______________________-____, neste ato representada(o) por seu/sua 

______________________, Srª/Sº. ___________________________________, 

portador (a) da carteira de identidade n° _________, expedida pela SSP/__, CPF n° 

_________, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido 

no processo administrativo n° 23034.____________/200X-XX, resolvem celebrar o 

presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 

para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá 

pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as condições 

expressas nas cláusulas seguintes. 
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DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem como objeto a aquisição de 
materiais de TIRAS PARA GLICEMIA E EQUIPOS PARA BOMBA DE INFUSÃO, 
cujo fornecimento exige a cessão de acessórios/equipamentos em regime de 
comodato, para os Hospitais Universitários Federais – HUF’s vinculados a 
Instituições Federais de Ensino Superior - IFES, coordenados pela Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, referente ao(s) grupo(s) 
__________________________________ do Pregão Eletrônico nº  /2012. 

 
 

DO PREÇO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da 
presente contratação será o seguinte: 

Item Descrição Quantidade 
Valor Unitário em 

R$ 
Valor Total 

em R$ 

     

 
 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrônico nº 
_____/2012, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUARTA – O presente Contrato terá vigência até 12(doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a 
cargo do ______________________, mediante nomeação de servidor especialmente 
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO – Cabe ao Órgão Participante indicar o gestor do 
contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67, da Lei nº. 8.666/93 
compete às atribuições descritas no parágrafo 4º, do art. 3º do Decreto nº. 
3.931/2001. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Cabe ao Órgão Participante/requisitante proceder à 

fiscalização rotineira do insumo recebido, quanto à quantidade e ao atendimento de 
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todas as especificações, locais de entregas e prazos previstos no Edital e em 
conformidade com o disposto no artigo 73, da Lei nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os fiscais dos órgãos requisitantes estão investidos do 

direito de recusar, em parte ou totalmente, o(s) item(ns) que não satisfaça(m) às 
especificações estabelecida(s) ou que esteja(m) sendo entregue(s) fora do horário e 
data pré-estabelecidos. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - As irregularidades constatadas pelos Órgãos 

Participantes deverão ser comunicadas ao Órgão Gerenciador no prazo máximo de 
48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las, ou 
quando for o caso, aplicar as penalidades previstas. 

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, 
compromete-se a: 
 
I - Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento do produto a 
cargo do licitante vencedor. 

II - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

III - Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante vencedor, 
através do Servidor designado pela Autoridade competente do Órgão. 

IV - Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante 
vencedor. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, 
compromete-se a: 
 

I - Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 

II - Assinar a Ata de Registro de Preços; 

III - Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços; 
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IV - Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os 
produtos ofertados. 

V - Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente as 
obrigações assumidas. 

VI - Efetuar a entrega do(s) produtos(s) em perfeitas condições de uso, de acordo 
com as especificações do item 8, do Termo de Referência – Anexo I, deste Edital, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, constando as indicações de marca, modelo, fabricante e procedência. 

VII - Substituir às suas expensas, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento 
da notificação expedida pelo Contratante, o produto caso se constate avarias, 
defeitos, prazo de validade vencido ou em desacordo com as especificações do 
Edital. 

VIII - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo de entrega previsto, responsabilizando-se pelos danos e 
prejuízos decorrentes da paralização na execução do fornecimento do produto, salvo 
na ocorrência de motivo de força maior, apurado na forma da legislação vigente. 

IX - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93. 

X - Lançar na Nota Fiscal as especificações dos produtos entregues, de modo 
idêntico aquele constante da Nota de Empenho. 

XI - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do 
objeto deste contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do 
parágrafo1º, art. 65, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a 
supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, 
nos termos do parágrafo 2º, inciso II, do mesmo artigo, conforme redação introduzida 
pela Lei nº. 9.648/98. 

DA ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 
CLÁUSULA OITAVA – A entrega do(s) produtos(s) deverá ser efetuada no 
Almoxarifado de cada HU, no horário das 08:00 às 17:00 horas, nos dias úteis. 
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 PARÁGRAFO PRIMEIRO – A entrega do(s) produtos(s), deverá ser efetuada em 
até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou 
Contrato, ou documento equivalente, pelo CONTRATADO. 
 

 PARÁGRAFO SEGUNDO – O recebimento será efetuado nos seguintes termos: 
 

a) Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade 
do(s) produtos(s) apresentado com as especificações constantes do Anexo I, 
do Edital, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na 
Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data de 
entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

 
b) Definitivamente – no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento provisório, por Comissão / Servidor designado pela Autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do medicamento 
entregue de conformidade com o exigido neste Edital. 

- Em caso de conformidade, a Comissão / Servidor designado atestará a 
efetivação da entrega dos produtos, no verso da Nota Fiscal e a 
encaminhará ao Setor competente, para fins de pagamento. 

- Em caso de não conformidade, a Comissão / Servidor designado 
devolverá Nota Fiscal / Material, para as devidas correções. 

 
 DO PAGAMENTO 

 
CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado pelos HU's, até 30º dia após a 
apresentação da Nota Fiscal, de acordo com as exigências deste Edital e 
devidamente atestada pelo Setor competente. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Qualquer dos documentos citados acima, que 
apresentar incorreção, será devolvido à empresa contratada, para regularização, 
reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação 
devidamente corrigida. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula 
acarretará multa à Contratante, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

EM = N x VP x I, onde: 
EM = encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso 
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I = índice de atualização financeira, assim apurado: 
I = (TX/100)/365 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado, do IBGE.  
 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 
____________,__ (________________________________________).  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estão inclusas no valor acima todas as despesas 

necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, 
encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, necessários ao 
perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta 

da CONTRATANTE, na seguinte classificação orçamentária: 
 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 
FONTE DE 

RECURSOS 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

NÚMERO DE 

EMPENHO 
DATA DE 

EMPENHO 
VALOR (R$) 

      

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do valor corrigido do Contrato não caracterizam sua 
alteração, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 
 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos 
ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite 
facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo 
entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, 
conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.  

 
DAS SANÇÕES 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Pela inexecução total ou parcial deste 
instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

 
I. Advertência – A ser aplicada pelo Contratante, por escrito, 

independente de outras sanções cabíveis, quando houver 
afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da 
fiscalização do Contratante. 

 
II. Multas – Na seguinte forma: 

 
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos 

medicamentos entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de 
atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão da inexecução total. 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do 
contrato, ou similar, para ocorrências de atrasos em qualquer outro 
prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas. 

c) 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual, se 
for o caso, pela não apresentação/atualização, no prazo estabelecido 
neste instrumento, da garantia de execução contratual. 

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução do contrato, ou similar, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de 
trinta dias, estabelecido na alínea “a” ou os serviços forem prestados 
fora das especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta da CONTRATADA. 

 
III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que 
determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 

CONTRATADA, garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
ainda, a critério da CONTRATANTE, via GRU – Guia de Recolhimento da União, 
informando a UG xxxxxxx, a GESTÃO: xxxxxxxx; o CÓDIGO: xxxxxx e o CNPJ da 
CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a 
CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da 
cópia da referida guia. O formulário da GRU poderá ser obtido no sítio da STN, 
www.stn.fazenda.gov.br/siafi/index_GRU.asp. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o 

recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por 
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após 
este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor 

suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na 
proporção do crédito. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos 

pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa 

http://www.stn.fazenda.gov.br/siafi/index_GRU.asp
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prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos 
termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é 

de competência exclusiva do Senhor Ministro de Estado da Educação, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, 
nos termos do § 3º, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO OITAVO – As multas não têm caráter indenizatório e seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes 
das infrações cometidas. 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A inexecução total ou parcial do contrato enseja 
sua rescisão pela CONTRATANTE, com as conseqüências previstas abaixo. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão contratual poderá ser: 
 

I - determinada por ato unilateral e escrita da Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 
II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

 
III – judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para rescisão do contrato os 

previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido; 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 
79 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 
8.666/93. 

 
DOS CASOS OMISSOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A execução deste contrato, bem assim os casos 
nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 

 
DA ANÁLISE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A minuta do presente Contrato foi devidamente 
analisada e aprovada pela Procuradoria Federal no FNDE, conforme determina a 
legislação em vigor. 

 
DA PUBLICAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A publicação resumida deste instrumento, na 
Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo 
único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O Foro para dirimir questões relativas à presente 
contratação será o Foro da Seção Judiciária do ________________, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na 
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem. 
________________________________ _________________________________ 

P/ CONTRATANTE 
 

P/ CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome: Nome:  
CPF: CPF: 

 


